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AÇÃO PENAL  

Ação penal pública e preparo 
 
A deserção por falta de pagamento do valor devido pelas fotocópias para formação do traslado, 
quando se trate de ação penal pública, traduz rigor formal excessivo, por impossibilitar o exercício 
da ampla defesa. Com base nessa orientação, a 1ª Turma concedeu habeas corpus para afastar a 
deserção por ausência de preparo e determinar que o Tribunal Superior Eleitoral julgue o recurso 
do paciente. No caso, o Tribunal Regional Eleitoral o condenara pela prática do crime de 
transporte irregular de eleitores no dia eleição (Lei 6.091/74, artigos 10 e 11, c/c o art. 302 do 
Código Eleitoral). A defesa interpusera recurso especial e, ante a inadmissão, agravo de 
instrumento o qual fora desprovido por falta de pagamento do valor devido a título de fotocópias 
para formação do traslado (Código Eleitoral, art. 279, § 7º). Asseverou-se que haveria previsão 
legal no sentido de que a deserção se configuraria apenas quando se tratasse de ação penal 
privada (CPP: “Art. 806 ... § 2º A falta do pagamento das custas, nos prazos fixados em lei, ou 
marcados pelo juiz, importará renúncia à diligência requerida ou deserção do recurso 
interposto”), e não de ação penal pública, como na espécie.  HC 116840/MT, rel. Min. Luiz 
Fux, 15.10.2013. (HC-116840) 
 
Informativo STF nº 724 – 14 a 18 de outubro, 2013 
(topo) 
 

Art. 225 do CP e ação penal 
 

A Segunda Turma afetou ao Plenário o julgamento de “habeas corpus” em que se discute a 
recepção, pela CF/1988, do art. 225 do CP, em sua redação originária (“Art. 225 - Nos crimes 
definidos nos capítulos anteriores, somente se procede mediante queixa. § 1º - Procede-se, 
entretanto, mediante ação pública: I - se a vítima ou seus pais não podem prover às despesas do 
processo, sem privar-se de recursos indispensáveis à manutenção própria ou da família; II - se o 
crime é cometido com abuso do pátrio poder, ou da qualidade de padrasto, tutor ou curador; § 
2º - No caso do nº I do parágrafo anterior, a ação do Ministério Público depende de 
representação”).  HC 123971/DF, rel. Min. Teori Zavascki, 24.11.2015. (HC-123971) 
 
Informativo STF nº 809 – 23 a 27 de novembro, 2015  
(topo) 
 

Cabimento de HC em face de decisão de Ministro do STF e colaboração 
premiada – 1 (P lenário) 

 

O Plenário denegou a ordem em “habeas corpus” impetrado em face de decisão proferida 
por Ministro do STF, mediante a qual homologado termo de colaboração premiada. A 
defesa alegava que o paciente fora denunciado pela suposta prática dos crimes de 
organização criminosa, corrupção ativa, corrupção passiva, lavagem de dinheiro e uso de 
documento falso com base nas declarações oriundas do referido acordo. Sustentava, 
ainda, que o beneficiário do acordo não seria pessoa digna de confiança, e que o paciente, 
em razão de não ser parte no termo de colaboração, não poderia manejar recurso da 
aludida decisão, motivo pelo qual o “writ” seria o instrumento processual cabível. Além 
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disso, argumentava que decisões monocráticas deveriam passar, necessariamente, pelo 
crivo do Colegiado, em obediência à organicidade das decisões judiciais. Preliminarmente, 
ante o empate na votação, o Tribunal conheceu do “habeas corpus”. No ponto, aduziu que 
o “writ” teria fundamento no art. 102, I, d, da CF, segundo o qual cabe “habeas corpus” 
contra atos do próprio STF. O Ministro Gilmar Mendes destacou que obstar o uso do “writ” 
na hipótese significaria dificultar a garantia do art. 5º, XXXV, da CF, bem assim o próprio 
ideário de proteção do “habeas corpus”. O Ministro Marco Aurélio invocou, ainda, os 
artigos 5º, LXVIII, e 102, I, i, da CF. Frisou que eventual manuseio de agravo regimental 
não teria eficácia suspensiva, bem assim que não seria aplicável o art. 5º, I, da Lei 
12.016/2009, alusiva a mandado de segurança. Lembrou que o “habeas corpus” não 
encontraria óbice sequer na coisa julgada, e que o Enunciado 606 da Súmula do STF 
(“Não cabe habeas corpus originário para o Tribunal Pleno de decisão de Turma, ou do 
Plenário, proferida em ‘habeas corpus’ ou no respectivo recurso”) não seria referente a ato 
de Ministro da Corte. O Ministro Celso de Mello sublinhou, ainda, o Enunciado 692 da 
Súmula do STF (“Não se conhece de ‘habeas corpus’ contra omissão de relator de 
extradição, se fundado em fato ou direito estrangeiro cuja prova não constava dos autos, 
nem foi ele provocado a respeito”). O Ministro Ricardo Lewandowski (Presidente) destacou 
que, uma vez cabível o recurso de agravo interno em face de decisão monocrática — 
portanto via de envergadura menor —, não se poderia falar em empecilho para o uso do 
remédio constitucional. Por sua vez, não conheciam do “habeas corpus” os Ministros 
Edson Fachin, Roberto Barroso, Rosa Weber, Luiz Fux e Cármen Lúcia. Entendiam incidir o 
Enunciado 606 da Súmula do STF. Além disso, o paciente não seria parte no acordo de 
colaboração premiada, cuja homologação seria o ato coator. Ademais, decisão de Ministro 
do STF desafiaria agravo regimental e, caso se tratasse de terceiro prejudicado, aplicar-se-
ia o art. 499 do CPC. HC 127483/PR, rel. Min. Dias Toffoli, 26 e 27.8.2015. (HC-
127483) 

Informativo STF nº 796 – 24 a 28 de agosto, 2015    
(topo) 
  

Cabimento de HC em face de decisão de Ministro do STF e colaboração 
premiada – 2 (P lenário) 

 

No mérito, o Plenário considerou que a colaboração premiada seria meio de obtenção de 
prova, destinado à aquisição de elementos dotados de capacidade probatória. Não 
constituiria meio de prova propriamente dito. Outrossim, o acordo de colaboração não se 
confundiria com os depoimentos prestados pelo agente colaborador. Estes seriam, 
efetivamente, meio de prova, que somente se mostraria hábil à formação do 
convencimento judicial se viesse a ser corroborado por outros meios idôneos de prova. Por 
essa razão, a Lei 12.850/2013 dispõe que nenhuma sentença condenatória será proferida 
com fundamento exclusivo nas declarações do agente colaborador. Assinalou que a 
colaboração premiada seria negócio jurídico processual, o qual, judicialmente homologado, 
confere ao colaborador o direito de: a) usufruir das medidas de proteção previstas na 
legislação específica; b) ter nome, qualificação, imagem e demais informações pessoais 
preservados; c) ser conduzido, em juízo, separadamente dos demais coautores e 
partícipes; e d) participar das audiências sem contato visual com outros acusados. Além 
disso, deverá ser feito por escrito e conter: a) o relato da colaboração e seus possíveis 
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resultados; b) as condições da proposta do Ministério Público ou do delegado de polícia; c) 
a declaração de aceitação do colaborador e de seu defensor; e d) as assinaturas do 
representante do Ministério Público ou do delegado de polícia, do colaborador e de seu 
defensor. Por sua vez, esse acordo somente será válido se: a) a declaração de vontade do 
colaborador for resultante de um processo volitivo, querida com plena consciência da 
realidade, escolhida com liberdade e deliberada sem má-fé; e b) o seu objeto for lícito, 
possível, determinado ou determinável. Destacou que a “liberdade” de que se trata seria 
psíquica, e não de locomoção. Assim, não haveria óbice a que o colaborador estivesse 
custodiado, desde que presente a voluntariedade da colaboração. Ademais, no que se 
refere à eficácia do acordo, ela somente ocorreria se o ato fosse submetido à 
homologação judicial. Esta limitar-se-ia a se pronunciar sobre a regularidade, legalidade e 
voluntariedade do acordo. Não seria emitido qualquer juízo de valor a respeito das 
declarações eventualmente já prestadas pelo colaborador à autoridade policial ou ao 
Ministério Público, tampouco seria conferido o signo da idoneidade a depoimentos 
posteriores. Em outras palavras, homologar o acordo não implicaria dizer que o juiz 
admitira como verídicas ou idôneas as informações eventualmente já prestadas pelo 
colaborador e tendentes à identificação de coautores ou partícipes da organização 
criminosa e das infrações por ela praticadas ou à revelação da estrutura hierárquica e da 
divisão de tarefas da organização criminosa. Por fim, a aplicação da sanção premial 
prevista no acordo dependeria do efetivo cumprimento, pelo colaborador, das obrigações 
por ele assumidas, com a produção de um ou mais dos resultados legais (Lei 
12.850/2013, art. 4º, I a V). Caso contrário, o acordo estaria inadimplido, e não se 
aplicaria a sanção premial respectiva. HC 127483/PR, rel. Min. Dias Toffoli, 26 e 
27.8.2015. (HC-127483) 

Informativo STF nº 796 – 24 a 28 de agosto, 2015    
(topo) 

 

Cabimento de HC em face de decisão de Ministro do STF e colaboração 
premiada – 3 (P lenário) 

 
O Colegiado assentou que eventual coautor ou partícipe dos crimes praticados pelo 
colaborador não poderia impugnar o acordo de colaboração. Afinal, se cuidaria de negócio 
jurídico processual personalíssimo. Ele não vincularia o delatado e não atingiria 
diretamente sua esfera jurídica. O acordo, por si só, não poderia atingir o delatado, mas 
sim as imputações constantes dos depoimentos do colaborador ou as medidas restritivas 
de direitos que viessem a ser adotadas com base nesses depoimentos e nas provas por 
eles indicadas ou apresentadas. Sublinhou, a respeito, que, nas demais legislações a tratar 
de colaboração premiada, o direito do imputado colaborador às sanções premiais 
independeria da existência de acordo judicialmente homologado. Nos termos da Lei 
12.850/2013, após a homologação do acordo, os depoimentos do colaborador se 
sujeitariam ao regime jurídico instituído pela lei. Subsistiriam válidos os depoimentos 
anteriormente prestados pelo colaborador, que poderiam, oportunamente, ser 
confrontados e valorados pelas partes e pelo juízo. Outrossim, negar-se ao delatado o 
direito de impugnar o acordo de colaboração não implicaria desproteção aos seus 
interesses. Sucede que nenhuma sentença condenatória poderia ser proferida com 
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fundamento apenas nas declarações do colaborador. Ademais, sempre seria assegurado 
ao delatado o direito ao contraditório. Ele poderia, inclusive, inquirir o colaborador em 
interrogatório ou em audiência especificamente designada para esse fim. Além disso, o 
Tribunal reputou que a personalidade do colaborador ou eventual descumprimento de 
anterior acordo de colaboração não invalidariam o acordo atual. Primeiramente, seria 
natural que o colaborador, em apuração de organização criminosa, apresentasse, em tese, 
personalidade desajustada ao convívio social, voltada à prática de crimes graves. Assim, 
se a colaboração processual estivesse subordinada à personalidade do agente, o instituto 
teria poucos efeitos. Na verdade, a personalidade constituiria vetor a ser considerado no 
estabelecimento das cláusulas do acordo de colaboração, notadamente a escolha da 
sanção premial, bem assim o momento da aplicação dessa sanção, pelo juiz. Além disso, 
eventual “confiança” do poder público no agente colaborador não seria elemento de 
validade do acordo. Esta não adviria da personalidade ou dos antecedentes da pessoa, 
mas da fidedignidade e utilidade das informações prestadas, o que seria aferido 
posteriormente. Assim, também seria irrelevante eventual descumprimento de acordo 
anterior pelo mesmo agente. Essa conduta não contaminaria a validade de acordos 
posteriores. O Plenário asseverou, ainda, que o acordo de colaboração poderia dispor 
sobre efeitos extrapenais de natureza patrimonial da condenação. Na espécie, ele cuidaria 
da liberação de imóveis do interesse do colaborador, supostamente produtos de crimes. 
Consignou que essas cláusulas não repercutiriam na esfera de interesses do paciente. 
Todavia, seria legítimo que o acordo dispusesse das medidas adequadas para que 
integrantes de organizações criminosas colaborassem para o desvendamento da estrutura 
organizacional. Como a colaboração exitosa teria o condão de afastar consequências 
penais da prática delituosa, também poderia mitigar efeitos de natureza extrapenal, a 
exemplo do confisco do produto do crime. A Corte registrou, ainda, que a sanção premial 
constituiria direito subjetivo do colaborador. HC 127483/PR, rel. Min. Dias Toffoli, 26 
e 27.8.2015. (HC-127483) 

Informativo STF nº 796 – 24 a 28 de agosto, 2015    
(topo) 

 

Cerceamento de defesa. Lei 11.719/ 2008: Interrogatório e “Tempus Regit 
Actum” 

 
A Turma indeferiu habeas corpus em que se pleiteava renovação de interrogatório para 
observância da novel redação do art. 400 do CPP, conferida pela Lei 11.719/2008 [“Na 
audiência de instrução e julgamento, a ser realizada no prazo máximo de 60 (sessenta) 
dias, proceder-se-á à tomada de declarações do ofendido, à inquirição das testemunhas 
arroladas pela acusação e pela defesa, nesta ordem, ressalvado o disposto no art. 222 
deste Código, bem como aos esclarecimentos dos peritos, às acareações e ao 
reconhecimento de pessoas e coisas, interrogando-se, em seguida, o acusado”]. 
Observou-se que o interrogatório fora realizado em data anterior à vigência daquela lei, o 
que, pelo princípio tempus regit actum, excluiria a obrigação de se renovar ato 
validamente praticado sob a égide de lei anterior, para que o paciente fosse interrogado 
ao final da audiência de instrução e julgamento. Por fim, reafirmou-se o entendimento do 
Supremo segundo o qual não se declara a nulidade de ato processual se a alegação não 
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vier acompanhada de prova do efetivo prejuízo sofrido pelo paciente. 
HC 104555/SP, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 28.9.2010. (HC-104555) 
 
Informativo STF nº 602 – 27 de setembro a 01 de outubro, 2010 
(topo) 
 

Correição parcial e extinção da punibilidade 
 
É incabível o manejo de correição parcial, por representação de juiz-auditor corregedor, 
para rever decisão extintiva de punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva ou 
executória estatal. Com base nesse entendimento, a Segunda Turma concedeu a ordem 
em “habeas corpus” para determinar o arquivamento de correição parcial em trâmite no 
STM, mantendo-se a decisão de extinção da punibilidade do ora paciente pela ocorrência 
de prescrição da pretensão executória. O Colegiado, ao reiterar o quanto decidido no 
julgamento do HC 74.581/CE (DJU de 4.12.1998), afirmou que a correição de processos 
findos somente seria possível para verificar eventuais irregularidades ou falhas 
administrativas a serem corrigidas no âmbito da Justiça Militar. Não caberia seu uso, 
porém, como ação rescisória. HC 112530/RS, rel. Min. Teori Zavascki, 30.6.2015. 
(HC-112530) 

Informativo STF nº 792 – 29 de junho a 1º de julho, 2015    
(topo) 

 
 

Crime cometido com violência e substituição de pena 
 
Não cabe a substituição de pena privativa de liberdade por restritiva de direito quando o crime for 
cometido com violência. Com base nesse entendimento, a 2ª Turma denegou habeas corpus em 
que se pretendia o restabelecimento de acórdão do tribunal de justiça local que substituíra a pena 
cominada de 3 meses de detenção, em regime aberto, por limitação de fim de semana. No caso, 
o paciente fora condenado pela prática de delito previsto no art. 129, § 9º, do CP, combinado 
com a Lei 11.340/2006 (Lei Maria da Penha). Reputou-se que, embora a pena privativa de 
liberdade fosse inferior a 4 anos, o crime fora cometido com violência contra pessoa, motivo 
suficiente para obstaculizar o benefício, nos termos do art. 44, I, do CP [“As penas restritivas de 
direitos são autônomas e substituem as privativas de liberdade, quando: I - aplicada pena 
privativa de liberdade não superior a 4 (quatro) anos e o crime não for cometido com violência ou 
grave ameaça à pessoa ou, qualquer que seja a pena aplicada, se o crime for culposo”].  HC 
114703/MS, rel. Min. Gilmar Mendes, 16.4.2013. (HC-114703) 
 
Informativo STF nº 702 – 15 a 19 de abril, 2013 
(topo) 
 

Crimes contra a Dignidade Sexual: Nulidade e Assistência à Acusação 
 
A Turma, em votação majoritária, indeferiu habeas corpus no qual o réu, absolvido em 1ª 
instância das acusações de estupro e atentado violento ao pudor, por ausência de prova da 
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materialidade delitiva, fora condenado pelo tribunal local, em virtude do provimento de apelo 
interposto por assistente de acusação. A defesa alegava nulidade no acórdão que julgara 
improcedente revisão criminal, haja vista a participação, na qualidade de relator designado para 
redigir o acórdão, de desembargador que tomara parte no julgamento da apelação. Inicialmente, 
rejeitou-se a tese de ilegitimidade do assistente de acusação para recorrer de sentença 
absolutória quando o Ministério Público se queda inerte, nos termos do art. 598 do CPP (“Nos 
crimes de competência do Tribunal do Júri, ou do juiz singular, se da sentença não for interposta 
apelação pelo Ministério Público no prazo legal, o ofendido ou qualquer das pessoas enumeradas 
no art. 31, ainda que não se tenha habilitado como assistente, poderá interpor apelação, que não 
terá, porém, efeito suspensivo”). Vencido, no ponto, o Min. Marco Aurélio, que entendia 
inconcebível a atuação da assistência se o Ministério Público não recorresse da absolvição do 
paciente. Repeliu-se, de igual modo, a alegada nulidade do julgamento da revisão criminal. 
Aduziu-se que a vedação constante do art. 625 do CPP (“O requerimento será distribuído a um 
relator e a um revisor, devendo funcionar como relator um desembargador que não tenha 
pronunciado decisão em qualquer fase do processo”) não impediria que, vencidos o relator e o 
revisor, fosse designado, para lavrar o acórdão denegatório da revisão criminal, o desembargador 
que funcionara como revisor da apelação, por ter sido o autor do primeiro voto vencedor. 
Afirmou-se que foram designados como relator e revisor da ação revisional desembargadores 
distintos do redator do acórdão. Precedente citado: HC 102085/RS (DJe de 27.8.2010). HC 
100243/BA, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 28.9.2010. (HC-100243) 
 
Informativo STF nº 602 – 27 de setembro a 01 de outubro, 2010 
(topo) 
 

Crime de dirigir sem habilitação e lesão corporal culposa na direção de 
veículo 

 
A Segunda Turma concedeu a ordem de “habeas corpus” para restabelecer a decisão de 
1º grau que rejeitara a denúncia quanto ao crime de dirigir sem habilitação. No caso, o 
paciente teria sido denunciado pela suposta prática do delito em comento (CTB, art. 309), 
uma vez que, ao conduzir automóvel em via pública sem documento, colidira com outro 
automóvel, causando lesões em passageiros de seu veículo. O juízo entendera que o delito 
do art. 309 do CTB teria sido absorvido pela conduta de praticar lesão corporal culposa na 
direção de veículo automotor, tipificada no art. 303 do CTB, crime de ação pública 
condicionada à representação, que não fora formalizada no caso concreto, o que teria 
dado ensejo à extinção da punibilidade. Em seguida, a apelação interposta pelo Ministério 
Público fora provida para anular a sentença e determinar o prosseguimento do feito 
referente ao crime de dirigir sem habilitação, decisão que fora mantida pelo STJ. A Turma 
consignou que o crime de dirigir sem habilitação seria absorvido pelo delito de lesão 
corporal culposa em direta aplicação do princípio da consunção. Isso porque, de acordo 
com o CTB, já seria causa de aumento de pena para o crime de lesão corporal culposa na 
direção de veículo automotor o fato de o agente não possuir permissão para dirigir ou 
carteira de habilitação. Assim, em decorrência da vedação de “bis in idem”, não se poderia 
admitir que o mesmo fato fosse atribuído ao paciente como crime autônomo e, 
simultaneamente, como causa especial de aumento de pena. Além disso, o crime do art. 
303 do CTB, imputado ao paciente, seria de ação pública condicionada à representação, 
que, como se inferiria da própria nomenclatura, só poderia ser perseguido mediante a 
representação do ofendido. Diante da ausência de representação, seria imperativo 
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reconhecer a extinção da punibilidade do crime de dirigir sem habilitação. 
HC 128921/RJ, rel. Min. Gilmar Mendes, 25.8.2015. (HC-128921) 

Informativo STF nº 796 – 24 a 28 de agosto, 2015    
(topo) 

 

Crime tributário e oferecimento de denúncia antes da constituição 
definit iva do crédito tributário - 1 

 
A 1ª Turma, por maioria, denegou habeas corpus em que se pleiteava o trancamento de ação 
penal, ante a ausência de constituição definitiva do crédito tributário à época em que recebida a 
denúncia, por estar pendente de conclusão o procedimento administrativo-fiscal. Assentou-se que 
a Lei 8.137/90 não exigiria, para a configuração da prática criminosa, a necessidade de esgotar-
se a via administrativa, condição imposta pela Constituição somente à justiça desportiva e ao 
processo referente ao dissídio coletivo, de competência da justiça do trabalho. Consignou-se que 
seria construção pretoriana a necessidade de exaurimento do processo administrativo-fiscal para 
ter-se a persecução criminal e que o Ministério Público imputara a prática criminosa concernente 
à omissão de informações em declarações do imposto de renda com base em auto de infração 
que resultara em crédito tributário. Portanto, descaberia potencializar a construção jurisprudencial 
a ponto de chegar-se, uma vez prolatada sentença condenatória — confirmada em âmbito 
recursal e transitada em julgado — ao alijamento respectivo, assentando a falta de justa causa. 
HC 108037/ES, rel. Min. Marco Aurélio, 29.11.2011. (HC-108037) 

Informativo STF nº 650 – 28 de novembro a 02 de dezembro, 2011 
(topo) 
 

Crime tributário e oferecimento de denúncia antes da constituição 
definit iva do crédito tributário - 2 

 
O Min. Luiz Fux acrescentou que no curso da ação penal houvera a constituição definitiva do 
crédito tributário. Assim, aplicável o art. 462 do CPC (“Se, depois da propositura da ação, algum 
fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz 
tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a 
sentença”). Vencido o Min. Dias Toffoli, que concedia a ordem e aplicava a Súmula Vinculante 24 
(“Não se tipifica crime material contra a ordem tributária, previsto no art. 1º, incisos I a IV, da Lei 
nº 8.137/90, antes do lançamento definitivo do tributo”), em razão de a denúncia ter sido 
apresentada e recebida antes desse momento do processo administrativo. HC 108037/ES, rel. 
Min. Marco Aurélio, 29.11.2011. (HC-108037) 
 
Informativo STF nº 650 – 28 de novembro a 02 de dezembro, 2011 
(topo) 
 
 

Demora no julgamento de reclamação 
 
A 2ª Turma concedeu habeas corpus a fim de que seja apresentada em mesa, para julgamento 
— até a 10ª sessão subsequente à comunicação deste writ —, reclamação proposta no STJ, pelo 
ora paciente. A defesa sustenta, em sede reclamatória, o não cumprimento integral de decisão 
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daquela Corte em habeas corpus, no qual concedida ordem para determinar o refazimento da 
dosimetria da pena a ele imposta. Considerou-se o tempo decorrido desde a protocolização do 
referido feito. Enfatizou-se que a reclamação fora distribuída em 27.11.2009 e ainda não 
apreciada.  HC 111587/SP, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 7.8.2012. (HC-111587) 
 
Informativo STF nº 674 – 6 a 10 de agosto, 2012 
(topo) 
 
 

Excesso de Prazo para instrução/ julgamento.  Cabimento de HC e busca e 
apreensão - 1 

 
A 2ª Turma concedeu habeas corpus para determinar que Ministro do STJ aprecie writ lá 
impetrado e julgue como entender de direito. No caso, juízo criminal deferira medida cautelar de 
busca e apreensão, a pedido do parquet, para que este obtivesse elementos materiais e de 
convicção referentes à suposta prática dos crimes previstos nos artigos 203 e 337-A, do CP, e 
artigos 1º, I, a IV, e 2º, I e II, da Lei 8.137/90. Os delitos diriam respeito ao pagamento de 
comissões indevidas a empregados de pessoas jurídicas, sem o recolhimento de contribuições 
previdenciárias. A defesa, então, impetrara habeas corpus no TRF para anular a referida medida 
cautelar. Alega-se falta de justa causa em face da ausência de constituição definitiva do crédito 
tributário. Sustenta-se, ainda, violação ao princípio do juiz natural em razão de prevenção, uma 
vez que juiz de outra vara criminal já teria apreciado suposta sonegação fiscal previdenciária 
perpetrada nos autos de processo trabalhista ajuizado em desfavor de empresa da qual o 
paciente seria sócio. A ordem fora concedida parcialmente, apenas para que fossem devolvidos, 
ao paciente, os documentos não compreendidos durante o período de investigação. Na 
sequência, impetrara-se habeas corpus no STJ, liminarmente indeferido pelo relator por falta de 
risco à liberdade de locomoção do paciente.  HC 112851/DF, rel. Min. Gilmar Mendes, 
5.3.2013. (HC-112851) 

Informativo STF nº 697 –  4 a 8 de março, 2013 
(topo) 
 

Excesso de Prazo para instrução/ julgamento.  Cabimento de HC e busca e 
apreensão - 2 

 
Preliminarmente, por maioria, conheceu-se da impetração, vencido o Min. Teori Zavascki não dela 
não conhecia. Advertia que a utilização de habeas corpus em cascata e como sucedâneo de 
recurso ordinário substituiria de modo universal as vias ordinárias, bem como tornaria letra morta 
a possibilidade de recurso previsto constitucionalmente. No mérito, prevaleceu o voto do Min. 
Gilmar Mendes, relator. Consignou que o Plenário da Corte reiteradamente assentara que o 
aludido remédio teria como escopo a proteção da liberdade de locomoção e seu cabimento 
disporia de parâmetros constitucionalmente estabelecidos, a justificar-se a impetração sempre 
que alguém sofrer, ou se achar ameaçado de sofrer, violência ou coação em sua liberdade de ir e 
vir, por ilegalidade ou abuso de poder. Seria inadequado o writ quando utilizado com a finalidade 
de proteger outros direitos. Afastou a assertiva de que habeas corpus seria o meio próprio para 
tutelar tão somente o direito de ir e vir do cidadão em face de violência, coação ilegal ou abuso 
de poder. Rememorou que o habeas corpus configuraria proteção especial tradicionalmente 
oferecida no sistema constitucional brasileiro.  HC 112851/DF, rel. Min. Gilmar Mendes, 
5.3.2013. (HC-112851) 
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Informativo STF nº 697 –  4 a 8 de março, 2013 
(topo) 
 

Excesso de Prazo para instrução/ julgamento.  Cabimento de HC e busca e 
apreensão - 3 

 
Entendeu cabível o writ quando se discutir, efetivamente, aquilo que a dogmática constitucional e 
penal alemã denominaria Justizgrundrechte. Explicou que essa expressão seria utilizada para se 
referir a elenco de normas constantes da Constituição que teria por escopo proteger o indivíduo 
no contexto do processo judicial. Reconheceu não ter dúvidas de que o termo seria imperfeito, 
uma vez que, amiúde, esses direitos transcenderiam a esfera propriamente judicial. Assim, à falta 
de outra denominação genérica, também optou por adotar designação assemelhada — direitos 
fundamentais de caráter judicial e garantias constitucionais do processo —, embora consciente de 
que se cuidaria de denominações que pecariam por imprecisão. Não olvidou as legítimas razões 
que alimentariam a preocupação com o alargamento das hipóteses de cabimento do habeas 
corpus e, com efeito, as distorções que dele decorreriam. Contudo, observou que seria mais 
lesivo, ante os fatos históricos, restringir seu espectro de tutela. Ressaltou que, no presente caso, 
a liberdade de ir, vir e permanecer do paciente não se encontraria ameaçada, ainda que de modo 
reflexo. Afinal, a impetração se dirigiria contra ato de ministro do STJ que não conhecera de 
habeas corpus impetrado naquela Corte. A questão subjacente, porém, seria a validade do ato 
consubstanciado na concessão de medida de busca e apreensão, deferida pelo juízo. Afirmou 
que, segundo os impetrantes, a medida padeceria de ilegitimidade, em síntese, por falta de justa 
causa e por violação do princípio do juiz natural. Na perspectiva dos direitos fundamentais de 
caráter judicial e de garantias do processo, reputou cabível a utilização do writ no caso em 
apreço, porquanto, efetivamente, encontrar-se-ia o paciente sujeito a ato constritivo, real e 
concreto, do poder estatal.  HC 112851/DF, rel. Min. Gilmar Mendes, 5.3.2013. (HC-
112851) 

Informativo STF nº 697 –  4 a 8 de março, 2013 
(topo) 
 

Excesso de Prazo para instrução/ julgamento.  Cabimento de HC e busca e 
apreensão - 4 

 
O Min. Celso de Mello acresceu que a decisão emanada do STJ cominaria por frustrar a 
aplicabilidade e a própria eficácia de um dos remédios constitucionais mais caros à preservação 
do regime de tutela e amparo das liberdades. Aludiu que estaria preocupado com a abordagem 
tão limitativa das virtualidades jurídicas de que se acharia impregnado o remédio constitucional 
do habeas corpus, especialmente se se considerar o tratamento que o STF dispensaria ao writ. O 
Min. Ricardo Lewandowski acrescentou que, além das questões constitucionais suscitadas — a 
falta de justa causa para a cautelar e a incompetência do juízo que determinara a medida com 
violação do juiz natural —, haveria um terceiro tema que seria a ofensa ao princípio do colegiado, 
já que o relator no STJ julgara o mérito da referida ação mandamental monocraticamente. 
Vislumbrou haver reflexo quase que imediato no direito de ir e vir do paciente.  HC 112851/DF, 
rel. Min. Gilmar Mendes, 5.3.2013. (HC-112851) 
 
Informativo STF nº 697 –  4 a 8 de março, 2013 
(topo) 
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Excesso de prazo para instrução - julgamento de HC 
 

A Turma indeferiu habeas corpus em que se alegava excesso de prazo para o julgamento no STJ 
de medida de idêntica natureza impetrada em favor do paciente. Reputou-se que, embora 
objetivamente constatado certo retardamento, houvera razão que poderia justificar a situação 
excepcional, qual seja, a aposentadoria do Ministro relator naquela Corte. Considerou-se que, em 
virtude de trâmites burocráticos, procrastinara-se um pouco a redistribuição dos autos. Salientou-
se que o procedimento terá sua seqüência normal com a redistribuição do feito a um novo 
relator. HC 102457/SP, rel. Min. Celso de Mello, 3.8.2010. (HC-102457) 
 
Informativo STF nº 594 – 02 a 06 de agosto, 2010  
(topo) 
 
 

Excesso de prazo para instrução - julgamento de HC 
 
A Turma deferiu habeas corpus para que Ministro relator no STJ apresente o writ em mesa para 
julgamento até a décima sessão da Turma em que oficia, subseqüentemente à comunicação da 
ordem. Na espécie, a Defensoria Pública da União alegava constrangimento ilegal, haja vista a 
demora no julgamento — de idêntica natureza impetrada em favor dos pacientes — naquela 
Corte. Pretendeu-se, considerando os problemas operacionais sempre mencionados, fixar um 
prazo razoável dentro da noção básica de indicar a necessidade da prestação jurisdicional. 
Asseverou-se que a idéia de apresentação imediata, tendo em vista múltiplos casos de 
impetrações, por vezes até contra o mesmo relator, poderia implicar falta de parâmetro. 
Esclareceu-se que o objetivo seria estabelecer balizas para que se pudesse, inclusive, ter um 
mecanismo de controle. Observou-se que a autoridade coatora afirmara que o exame do writ 
ocorreria em abril deste ano, entretanto, constatou-se a ausência do julgamento. Explicitou-se, 
por fim, que o prazo de dez sessões compreenderia as ordinárias e as extraordinárias.  HC 
102923/AL, rel. Min. Gilmar Mendes, 22.6.2010. (HC-102923) 
 
Informativo STF nº 592 – 21 de junho a 25 de junho, 2010 
(topo) 
 
 

Excesso de Prazo para instrução/ julgamento.  Demora no julgamento de 
HC e paciente solto 

 
Ante empate na votação, a 1ª Turma concedeu habeas corpus para que seja apresentada em 
mesa, até a segunda sessão subsequente à comunicação desta ordem, medida de idêntica 
natureza aduzida no STJ em favor do paciente, na qual se pleiteia trancamento de ação penal. Na 
espécie, o acusado, em liberdade provisória, aguarda julgamento definitivo daquele writ, em que 
indeferida a liminar monocraticamente e ao qual juntado, em 29.11.2010, parecer do parquet. 
Destacou-se que o paciente teria direito à jurisdição na referida Corte em período razoável. 
Ponderou-se que, para tanto, não caberia distinguir se preso, ou não, o acusado. Na sequência, 
considerou-se acentuada a demora na apreciação do habeas. O Min. Marco Aurélio sublinhou 
entender que bastaria pedido de informações do STF para se agilitar a tramitação naqueloutro 
Tribunal. Os Ministros Rosa Weber, relatora, e Luiz Fux denegavam a ordem. Avaliavam não 
configurar situação excepcional para a determinação do imediato julgamento do writ, em virtude 
de o paciente estar solto. A Min. Rosa Weber acentuava, além disso, não haver qualquer registro 
de que ele se encontrasse ameaçado de prisão imediata ou, ainda, em curto ou médio prazo. HC 
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112659/RS, rel. orig. Min. Rosa Weber, red. p/ o acórdão Min. Marco Aurélio, 
29.5.2012. (HC-112659) 
 
Informativo STF nº 668 – 28 de maio a 1º de junho, 2012 
(topo) 
 
 

Excesso de Prazo para instrução/ julgamento.  Impedimento de 
magistrado e nulidade absoluta 

 
Há prejuízo quando o magistrado preside sessão de julgamento de recurso penal no qual estava 
impedido de atuar. Com base nesse entendimento, a 2ª Turma deferiu habeas corpus no qual se 
pleiteava — sob o argumento de que o Presidente da Câmara julgadora seria pai da promotora de 
Justiça que atuara na ação penal em 1º grau — a nulidade de julgamento, realizado no Tribunal 
de Justiça estadual, de recurso em sentido estrito em que determinada a prisão preventiva do 
paciente. Na espécie, o juiz processante não acolhera o pedido de prisão formulado pelo 
Ministério Público quando do oferecimento da denúncia, decisão contra a qual a acusação 
recorrera. Ressaltou-se a gravidade da participação de um juiz impedido no julgamento de 
qualquer causa, notadamente de uma de índole penal. Aduziu-se que a própria doutrina ao tratar 
de suspeição, defeito menos grave do que o impedimento, afirmaria que, reconhecida a 
suspeição de magistrado, haveria nulidade absoluta, sendo desnecessária a comprovação de 
prejuízo (CP, art. 566). Reputou-se haver presunção de prejuízo formulada pelo próprio 
legislador, apesar de inexistir referência expressa ao impedimento, a causar a nulidade do 
processo. Observou-se que, em matéria de processo civil, a suspeição não tornaria rescindível 
uma sentença de mérito, mas o impedimento seria motivo de rescindibilidade de julgado, por lhe 
ser ínsita a noção de prejuízo absoluto. Ressaltou-se ser de ordem pública a matéria que cuidaria 
de impedimento. Consignou-se que, especialmente em virtude de presunção absoluta, seria 
secundário saber se o voto do Presidente influiria, ou não, no julgamento do recurso. Asseverou-
se que, ademais, o juízo responsável pela condução do procedimento penal do Júri, ao rejeitar o 
pleito ministerial, oferecera razões que se ajustariam à orientação da jurisprudência do STF. O 
Min. Gilmar Mendes frisou que o órgão julgador em questão não estaria devidamente composto 
nos termos do princípio do juiz natural. Vencida a Min. Ellen Gracie, relatora, que denegava o 
writ, por entender não ter ocorrido o exercício de jurisdição por parte do magistrado, o qual teria 
se limitado a exercer a presidência da Câmara julgadora do recurso. HC 102965/RJ, rel. orig. 
Min. Ellen Gracie, red. p/o acórdão Min. Celso de Mello, 30.11.2010. (HC-102965)  
 
Informativo STF nº 611 – 29 de novembro a 03 de dezembro, 2010 
(topo) 
 

Excesso de Prazo para instrução/ julgamento. M icro-empresário e trabalho 
externo 

 
A 2ª Turma concedeu habeas corpus para permitir a réu exercer trabalho externo nas condições 
a serem estabelecidas pelo juízo da execução. No caso, o paciente fora condenado à pena de 25 
anos de reclusão pela prática dos crimes de estupro e atentado violento ao pudor. 
Posteriormente, progredira para o regime semi-aberto e, pelo seu trabalho, remira, até a data da 
impetração, 564 dias da sanção imposta. Então, pedira autorização para realizar trabalho externo. 
Apresentara registro como micro-empresário — com o número do CNPJ e endereço comercial — e 
documento a atestar que sua atividade seria de instalação e manutenção elétrica. O pleito fora 
indeferido por sucessivas decisões sob o fundamento de que o reeducando não teria empregador 
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que pudesse elaborar relatórios mensais e controlar suas atividades. Asseverou-se que o paciente 
seria micro-empresário e dispor-se-ia a trabalhar. Consignou-se não haver impedimento para que 
ele mesmo apresentasse, periodicamente, ao juiz da execução notas fiscais dos serviços 
prestados. Ademais, seria preciosismo exigir a condição de empregado, especialmente em 
momento de crise econômica. HC 110605/RS, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 6.12.2011. 
(HC-110605) 
 
Informativo STF nº 651 – 05 a 09 de dezembro, 2011  
(topo) 
 

Excesso de Prazo para instrução/ julgamento. M inistério Público: 
investigação criminal e legitimidade – 2 (P lenário) 

 
O Plenário resolveu questão de ordem, suscitada pelo Min. Joaquim Barbosa, relator, no sentido 
da desafetação do julgamento de 2 habeas corpus nos quais se discute a possibilidade de o 
Ministério Público conduzir investigações para a instauração de ação penal. Na espécie, o parquet 
requerera a quebra de sigilo telefônico dos pacientes-investigados e solicitara, caso deferida — e 
o juízo competente a admitira —, que a diligência fosse por ele diretamente efetuada, haja vista o 
suposto envolvimento de autoridades policiais nos fatos, objeto do inquérito. Sustenta-se, em 
síntese, a ilegalidade das atividades investigativas realizadas pelo órgão ministerial antes e depois 
do oferecimento da denúncia, por ofensa às garantias do devido processo legal e do 
contraditório, o que tornaria nula a ação penal instaurada contra os pacientes pela infringência ao 
art. 288 do CP; aos artigos 4º, caput, 11, 16, 21, parágrafo único, 22, caput e parágrafo único, 
todos da Lei 7.492/86; e ao art. 1º, VI e VII, da Lei 9.613/98 — v. Informativo 489. Deliberou-se 
que os feitos deveriam aguardar, na 2ª Turma, a conclusão do RE 593727/MG, sob apreciação do 
Pleno. HC 83634/SP e HC 83933/SP, rel. Min. Joaquim Barbosa, 27.6.2012. (HC-
83634)  
 
Informativo STF nº 672 – 25 a 29 de junho, 2012 
(topo) 
 

Excesso de Prazo para instrução/ julgamento. Prisão Cautelar: 
Fundamentação e Excesso de Prazo 

 
Ao considerar a superveniência de pronúncia, em que alterado o fundamento para a manutenção 
da custódia cautelar do paciente, a Turma, por maioria, julgou prejudicado habeas corpus, haja 
vista a substituição da natureza do título prisional. Entretanto, ante a excepcionalidade do caso, 
concedeu a ordem de ofício, para garantir liberdade provisória ao paciente. Na espécie, a 
impetração alegava excesso de prazo para encerramento da instrução criminal, uma vez que o 
paciente estaria preso preventivamente há mais de dois anos pela suposta prática, em concurso 
de agentes, do crime de homicídio duplamente qualificado. Assentou-se que a constrição cautelar 
seria ilegal, pois a única testemunha arrolada pela acusação já teria prestado depoimento em 
juízo e afastado totalmente a versão consignada no inquérito policial, a qual seria supostamente 
desfavorável à defesa. Enfatizou-se a demora de quase um ano para a oitiva de co-réus e da 
aludida testemunha, todos eles presos. Destacou-se, ainda, que os acusados teriam se 
apresentado espontaneamente à autoridade policial e empreendido fuga somente após a 
decretação da prisão preventiva, a qual, por ser ilegal, legitimaria a evasão do distrito da culpa. 
Vencido, em parte, o Min. Marco Aurélio, que concedia a ordem ao fundamento de que, sem o 
trânsito em julgado da condenação, a causa de pedir — excesso de prazo — persistiria, não 
sendo modificada pelo advento da pronúncia. Ao salientar que o excesso de prazo seria fator 

http://www.stf.jus.br/portal/principal/principal.asp
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=110605&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=110605&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo651.htm
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=83634&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=83634&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo672.htm


Data da atualização: 20.04.2017        página 16 de 50 
 

Todo conteúdo disponível nesta página é meramente informativo. Dados extraídos do site  ww.stf.jus.br  

objetivo, afirmava que o interregno de dois anos seria tempo em demasia, considerado o direito 
constitucional ao término do processo em prazo razoável. Vencido na integralidade o Min. Ricardo 
Lewandowski, que indeferia a ordem. Aduzia estar superada a questão relativa ao excesso de 
prazo, ter o paciente permanecido preso durante toda a instrução e ser iminente o seu 
julgamento pelo júri.  HC 101981/SP, rel. Min. Dias Toffoli, 17.8.2010. (HC-101981) 
 
Informativo STF nº 596 – 13 a 20 de agosto, 2010  
(topo) 
 

Excesso de Prazo para instrução/ julgamento. Videoconferência e 
entrevista reservada com defensor – 1  

 
A 1ª Turma iniciou julgamento de habeas corpus em que pretendida declaração de nulidade de 
ação penal decorrente da realização do interrogatório do paciente por videoconferência quando 
não havia previsão legal. A outra nulidade suscitada se referia à não-concessão do direito de 
entrevista reservada com seu defensor. O Min. Marco Aurélio, relator, denegou a ordem. 
Consignou, quanto à aplicação, no tempo, da lei disciplinadora do interrogatório mediante 
videoconferência, que essa matéria não teria sido analisada pelo STJ. Assentou ainda que, antes 
do interrogatório, o juiz, seus auxiliares e o representante do Ministério Público teriam se retirado 
da sala de audiência e nela teriam permanecido apenas os policiais, o que não impedira a 
entrevista do paciente com seu defensor. Na sequência, pediu vista dos autos o Min. Luiz Fux.  
HC 104603/SP, rel. Min. Marco Aurélio, 11.10.2011.(HC-104603) 
 
Informativo STF nº 644 – 10 a 14 de outubro, 2011 
(topo) 
 
 

Excesso de Prazo para instrução/ julgamento. Videoconferência e 
entrevista reservada com defensor – 2  

 
A 1ª Turma retomou julgamento de habeas corpus em que pretendida declaração de nulidade de 
ação penal decorrente da realização do interrogatório do paciente por videoconferência quando 
não havia previsão legal — v. Informativo 644. O Min. Luiz Fux acompanhou o Min. Marco 
Aurélio, relator, e denegou a ordem. Após, pediu vista o Min. Dias Toffoli. HC04603/SP, rel. 
Min. Marco Aurélio, 6.12.2011. (HC-104603) 
 
Informativo STF nº 651 – 05 a 09 de dezembro, 2011  
(topo) 
 
 

Excesso de Prazo para instrução/ julgamento. Videoconferência e 
entrevista reservada com defensor – 3  

 
A 1ª Turma retomou julgamento de habeas corpus em que pretendida a declaração de nulidade 
de ação penal decorrente da realização do interrogatório do paciente por videoconferência, 
quando não havia previsão legal. A outra nulidade suscitada referir-se-ia à não concessão do 
direito de entrevista reservada com seu defensor — v. Informativos 644 e 651. Em divergência, o 
Min. Dias Toffoli, depois de extinguir o writ — por considerar inadequado o meio escolhido e ao 
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harmonizar-se com posicionamento atual deste Colegiado —, concedeu, de ofício, a ordem para 
anular o interrogatório realizado por videoconferência, bem assim os atos processuais posteriores 
dele dependentes. A princípio, salientou que seu voto concluiria da mesma maneira que decisão 
do STJ proferida após iniciado o exame do presente habeas, sem enfrentar tema relativo à prisão 
do paciente. Sublinhou que, na primeira oportunidade, a defesa insurgira-se expressamente 
contra o interrogatório. Explicou que se dera a ela a possibilidade de complementar o ato, mas 
sem revogação do ocorrido com autorização em lei estadual. O defensor, em audiência, aceitara a 
feitura de outro, e não a complementação do anterior. Consignou que inexistiria, à época, 
regramento federal a esse respeito. Assim, reafirmou orientação do STF no sentido de que a 
videoconferência dependeria de norma federal e de que a lei paulista seria inconstitucional. Na 
sequência, ante a notícia de que sobreviera entendimento do STJ favorável ao paciente, a Turma, 
ao acolher proposta do Min. Marco Aurélio, relator, determinou o sobrestamento deste writ até o 
trânsito em julgado da mencionada decisão.  HC 104603/SP, rel. Min. Marco Aurélio, 
5.2.2013.(HC-104603) 
 
Informativo STF nº 694 –  1 a 18 de fevereiro, 2013 
(topo) 
 
 

Falta grave e não retorno a prisão – 2  
 
Em conclusão de julgamento, a 1ª Turma, por maioria, extinguiu, por inadequação da via 
processual, habeas corpus em que se pretendia o afastamento de falta grave. No caso, o 
paciente estaria cumprindo pena em regime semiaberto e lograra o benefício de visitação 
periódica ao lar. Ciente de que a referida benesse teria sido cassada em razão de provimento de 
recurso do Ministério Público, não regressara ao estabelecimento prisional — v. Informativo 725. 
Esclareceu-se que não caberia habeas corpus para o STF em substituição a recurso ordinário. 
Reputou-se não haver ilegalidade flagrante ou abuso de poder que autorizasse a concessão da 
ordem de ofício. Vencido o Ministro Marco Aurélio, que deferia a ordem por entender justificada a 
ausência de retorno do paciente à penitenciária.  HC 115279/RJ, rel. orig. Min. Marco 
Aurélio, red. p/ o acórdão Min. Roberto Barroso, 10.12.2013. (HC-115279) 
 
Informativo STF nº 732 – 9 a 13 de dezembro, 2013 
(topo) 
 

Excesso de Prazo para instrução/ julgamento. Videoconferência e 
entrevista reservada com defensor - 4 

 
Em conclusão de julgamento, a 1ª Turma concedeu habeas corpus de ofício, ante o excesso de 
prazo, para determinar a expedição de alvará de soltura do paciente. A impetração arguia a 
nulidade de ação penal em virtude de realização de interrogatório por videoconferência quando 
não havia previsão legal — v. Informativos 644, 651 e 694. O Ministro Marco Aurélio, relator, ante 
a notícia do trânsito em julgado da decisão do STJ, aditou o voto proferido em assentada anterior 
para deferir o writ, no que foi acompanhado pela Turma. Aduziu que o STJ anulara o processo-
crime em que o paciente figurava como réu, mas deixara de implementar sua liberdade. Salientou 
que a prisão passara a ser provisória, não mais resultante da execução da pena, pois o título 
judicial fora anulado.  HC 104603/SP, rel. Min. Marco Aurélio, 8.10.2013. (HC-104603) 
 
Informativo STF nº 723 – 7 a 11 de outubro, 2013 
(topo) 
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HC e erronia no uso da expressão “ex officio”  - 1  
 
A 1ª Turma iniciou julgamento de habeas corpus em que pretendida declaração de nulidade de 
julgamento em virtude de tribunal local, ao julgar apelação do Ministério Público, haver 
reconhecido, de ofício, nulidade não arguida. Na espécie, a Corte estadual anulara decisão 
prolatada por juiz-auditor de justiça militar que deferira indulto pleno ao paciente. A defesa alega, 
em suma, afronta à garantia constitucional da coisa julgada, uma vez que a decisão que 
concedera indulto seria de pleno direito e, somente por ações e instrumentos próprios de 
impugnação poderia o órgão acusador desconstituí-la. O Min. Dias Toffoli, relator, julgou extinto o 
writ e salientou não ser caso de concessão, de ofício, da ordem. Pontuou que, ao votar, o 
desembargador, equivocadamente, usara a expressão “de ofício”. Asseverou que, ao contrário do 
que sustentado, o parquet teria pedido a nulidade. Aduziu que o fato de o magistrado haver 
utilizado o mencionado termo não retiraria dos autos a circunstância de a nulidade haver sido 
peticionada. Por fim, consignou que não se poderia conceder indulto se houvesse recurso 
pendente por parte da acusação. Após, pediu vista dos autos a Min. Rosa Weber.  HC 
108444/SP, rel. Min. Dias Toffoli, 12.3.2013. (HC-108444) 
 
Informativo STF nº 698 – 11 a 15 de março, 2013 
(topo) 
 

HC e erronia no uso da expressão “ex officio” - 2 
 
Por inadequação da via eleita, a 1ª Turma extinguiu habeas corpus em que se pretendia a 
declaração de nulidade de julgamento em virtude de tribunal local, ao julgar apelação do 
Ministério Público, haver reconhecido, de ofício, nulidade não arguida. Na espécie, a Corte 
estadual anulara decisão prolatada por juiz-auditor de justiça militar que deferira indulto pleno ao 
paciente. A defesa alegava, em suma, afronta à garantia constitucional da coisa julgada, uma vez 
que a decisão que concedera indulto seria de pleno direito e que o órgão acusador poderia 
desconstituí-la somente por ações e instrumentos próprios de impugnação — v. Informativo 698. 
Salientou-se não ser caso de concessão, de ofício, da ordem. Pontuou-se que, ao votar, o 
desembargador, equivocadamente, usara a expressão “de ofício”. Asseverou-se que, ao contrário 
do que sustentado, o parquet teria suscitado a nulidade. Aduziu-se que a utilização do 
mencionado termo pelo magistrado não retiraria dos autos a circunstância de a nulidade ter sido 
peticionada. Por fim, consignou-se que não se poderia conceder indulto se houvesse recurso 
pendente por parte da acusação.  HC 108444/SP, rel. Min. Dias Toffoli, 4.6.2013. (HC-
108444) 
 
Informativo STF nº 709 – 3 a 7 de junho de , 2013 
(topo) 
 

HC e estrangeiro não domiciliado no Brasil - 2 
 
Entendeu-se que os embargos opostos teriam nítido caráter infringente, circunstância que, por si 
só, bastaria para tornar incabível a espécie recursal ora em análise. Asseverou-se que o acórdão 
embargado não teria afastado a possibilidade de utilização do remédio do habeas corpus, mesmo 
nas hipóteses de cooperação jurídica internacional, em que o auxílio direto constituiria 
modalidade, desde que presentes, no entanto, quanto ao writ, os requisitos de sua 
admissibilidade. Aduziu-se, apenas, a inviabilidade, no caso específico, de utilização do habeas, 
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uma vez que ausente do território brasileiro a pessoa do súdito estrangeiro em questão e, por 
isso, inexistente qualquer possibilidade de dano atual ou iminente à liberdade ou à locomoção 
física do paciente. HC 102041 ED/SP, rel. Min. Celso de Mello, 15.2.2011. (HC-102041) 
 
Informativo STF nº 616 – 14 a 18 de fevereiro, 2011 
(topo) 
 

HC em crime ambiental e reexame de fatos 
 
A 2ª Turma iniciou julgamento de habeas corpus em que se pretende o trancamento de ação 
penal sob a alegação de prescrição da pretensão punitiva e atipicidade da conduta. Na espécie, o 
paciente fora condenado às penas de 6 meses e de 1 ano, ambas de reclusão, por ocupar 
clandestinamente área de propriedade do Governo do Distrito Federal (Lei 4.947/66, art. 20) e 
por ter impedido a regeneração das espécies vegetais que lá se desenvolviam (Lei 9.605/98, art. 
48), respectivamente. O Min. Gilmar Mendes, relator, concedeu a ordem ao fundamento de 
ausência de nexo de causalidade entre a conduta e o suposto dano, haja vista que não obtidos 
vestígios materiais que permitissem esclarecer a autoria e, tampouco, quando se dera a 
substituição da vegetação nativa por gramíneas. Asseverou que a eventual retirada de árvores 
em área pública teria ocorrido antes da vigência da Lei 9.605/98. Frisou, ainda, a Lei distrital 
1.519/97, que permitia o cercamento de área lindeira ao lote, desde que respeitado limite de 
altura para o alambrado. Em divergência, o Min. Ricardo Lewandowski denegou a ordem. 
Consignou não ser o habeas corpus meio adequado para revolver o contexto fático-probatório em 
que se teria dado a referida invasão, bem como se impedira, ou não, a regeneração das matas 
nativas. Após, pediu vista o Min. Celso de Mello. HC 105908/DF, rel. Min. Gilmar Mendes, 
13.12.2011. (HC-105908) 
 
Informativo STF nº 652 – 12 a 19 de dezembro, 2011 
(topo) 
 

Impedimento de Magistrado: Atuação em Feito Criminal e Sentença em 
Ação Civil Pública – 3 

 
Em conclusão de julgamento, a Turma, por maioria, denegou habeas corpus em que se discutia 
se estaria comprometida, ou não, a imparcialidade de juiz de vara única que condenara o 
paciente em ação civil pública e, depois, recebera denúncia em ação penal pelos mesmos fatos — 
v. Informativo 585. Reputou-se não se tratar de causa de impedimento a circunstância de o 
magistrado com jurisdição ampla julgar, sucessivamente, feito criminal e de natureza cível 
decorrentes dos mesmos fatos. Consignou-se que o Supremo, ao assentar a impossibilidade de se 
estender, pela via de interpretação, o rol do art. 252 do CPP, teria concluído não ser permitido ao 
Judiciário legislar para incluir causa não prevista pelo legislador. No ponto, realçou-se que essa 
inclusão ocorreria por analogia pura e simples ou por denominada interpretação extensiva, que 
nada mais seria do que adicionar, a partir de um referencial legal, um item não previsto pelo 
legislador em um rol taxativo. Entendeu-se que o caso de varas únicas — em que o magistrado 
exerce simultaneamente jurisdição cível e penal — não estaria abrangido pela intenção da norma 
que fixara como critério de impedimento o exercício de função em outra instância. Ressaltou-se 
que a mencionada norma impediria a mitigação do duplo grau de jurisdição em virtude da 
participação em ambos os julgamentos de magistrado que já possuísse convicção formada sobre 
os fatos e suas repercussões criminais. Assim, não visaria atingir o tratamento de um só fato em 
suas diversas conotações e conseqüências pelo mesmo juiz. Afirmou-se, ademais, que as 
pequenas comarcas do Brasil possuiriam apenas uma vara e um magistrado. Portanto, posicionar-
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se no sentido de que o mesmo acontecimento com repercussões administrativas, cíveis ou penais 
deveria ser julgado por juízes diferentes, exigiria a presença de, no mínimo, dois magistrados em 
cada localidade do país. Consignou-se, ademais, que o juiz poderia decidir que, comprovado o 
fato, dele fossem obtidos apenas efeitos cíveis, e não criminais. Asseverou-se inexistir 
comprometimento do julgador com as conseqüências dos atos por ele reconhecidos em 
julgamento anterior, na mesma instância, porém em outra esfera. Por derradeiro, não se 
vislumbrou possibilidade de interpretação extensiva do art. 252, III, do CPP sem criação judicial 
de nova causa de impedimento. Vencido o Min. Eros Grau, relator, que, por conferir interpretação 
extensiva ao referido preceito, deferia o writ para anular a ação penal, desde o recebimento da 
denúncia, e determinava a remessa dos autos ao substituto legal do juiz. Alguns precedentes 
citados: HC 92893/ES (DJe de 12.12.2008), HC 98901/PI (DJe de 4.6.2010). HC 97544/SP, rel. 
orig. Min. Eros Grau, red. p/acórdão Min. Gilmar Mendes, 21.9.2010. (HC-97544) 
 
Informativo STF nº 601 – 20 a 24 de setembro, 2010  
(topo) 
 
 

Lei Maria da Penha e ação penal condicionada à representação – 1   
(P lenário) 
 

Em seguida, o Plenário, por maioria, julgou procedente ação direta, proposta pelo Procurador 
Geral da República, para atribuir interpretação conforme a Constituição aos artigos 12, I; 16 e 41, 
todos da Lei 11.340/2006, e assentar a natureza incondicionada da ação penal em caso de crime 
de lesão corporal, praticado mediante violência doméstica e familiar contra a mulher. 
Preliminarmente, afastou-se alegação do Senado da República segundo a qual a ação direta seria 
imprópria, visto que a Constituição não versaria a natureza da ação penal — se pública 
incondicionada ou pública subordinada à representação da vítima. Haveria, conforme sustentado, 
violência reflexa, uma vez que a disciplina do tema estaria em normas infraconstitucionais. O 
Colegiado explicitou que a Constituição seria dotada de princípios implícitos e explícitos, e que 
caberia à Suprema Corte definir se a previsão normativa a submeter crime de lesão corporal leve 
praticado contra a mulher, em ambiente doméstico, ensejaria tratamento igualitário, consideradas 
as lesões provocadas em geral, bem como a necessidade de representação. Salientou-se a 
evocação do princípio explícito da dignidade humana, bem como do art. 226, § 8º, da CF. Frisou-
se a grande repercussão do questionamento, no sentido de definir se haveria mecanismos 
capazes de inibir e coibir a violência no âmbito das relações familiares, no que a atuação estatal 
submeter-se-ia à vontade da vítima. ADI 4424/DF, rel. Min. Marco Aurélio, 9.2.2012. (ADI-
4424)  

Informativo STF nº 654 – 13 a 24 de fevereiro, 2012 
(topo) 
 
 

Lei Maria da Penha e ação penal condicionada à representação – 2   
(P lenário) 

 
No mérito, evidenciou-se que os dados estatísticos no tocante à violência doméstica seriam 
alarmantes, visto que, na maioria dos casos em que perpetrada lesão corporal de natureza leve, a 
mulher acabaria por não representar ou por afastar a representação anteriormente formalizada. A 
respeito, o Min. Ricardo Lewandowski advertiu que o fato ocorreria, estatisticamente, por vício de 
vontade da parte dela. Apontou-se que o agente, por sua vez, passaria a reiterar seu 
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comportamento ou a agir de forma mais agressiva. Afirmou-se que, sob o ponto de vista 
feminino, a ameaça e as agressões físicas surgiriam, na maioria dos casos, em ambiente 
doméstico. Seriam eventos decorrentes de dinâmicas privadas, o que aprofundaria o problema, já 
que acirraria a situação de invisibilidade social. Registrou-se a necessidade de intervenção estatal 
acerca do problema, baseada na dignidade da pessoa humana (CF, art. 1º, III), na igualdade 
(CF, art. 5º, I) e na vedação a qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 
fundamentais (CF, art. 5º, XLI). Reputou-se que a legislação ordinária protetiva estaria em 
sintonia com a Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Violência contra a Mulher e 
com a Convenção de Belém do Pará. Sob o ângulo constitucional, ressaltou-se o dever do Estado 
de assegurar a assistência à família e de criar mecanismos para coibir a violência no âmbito de 
suas relações. Não seria razoável ou proporcional, assim, deixar a atuação estatal a critério da 
vítima. A proteção à mulher esvaziar-se-ia, portanto, no que admitido que, verificada a agressão 
com lesão corporal leve, pudesse ela, depois de acionada a autoridade policial, recuar e retratar-
se em audiência especificamente designada com essa finalidade, fazendo-o antes de recebida a 
denúncia. Dessumiu-se que deixar a mulher — autora da representação — decidir sobre o início 
da persecução penal significaria desconsiderar a assimetria de poder decorrente de relações 
histórico-culturais, bem como outros fatores, tudo a contribuir para a diminuição de sua proteção 
e a prorrogar o quadro de violência, discriminação e ofensa à dignidade humana. Implicaria 
relevar os graves impactos emocionais impostos à vítima, impedindo-a de romper com o estado 
de submissão. ADI 4424/DF, rel. Min. Marco Aurélio, 9.2.2012. (ADI-4424) 

Informativo STF nº 654 – 13 a 24 de fevereiro, 2012 
(topo) 
 

Lei Maria da Penha e ação penal condicionada à representação – 3   
(P lenário) 

 
Entendeu-se não ser aplicável aos crimes glosados pela lei discutida o que disposto na Lei 
9.099/95, de maneira que, em se tratando de lesões corporais, mesmo que de natureza leve ou 
culposa, praticadas contra a mulher em âmbito doméstico, a ação penal cabível seria pública 
incondicionada. Acentuou-se, entretanto, permanecer a necessidade de representação para 
crimes dispostos em leis diversas da 9.099/95, como o de ameaça e os cometidos contra a 
dignidade sexual. Consignou-se que o Tribunal, ao julgar o HC 106212/MS (DJe de 13.6.2011), 
declarara, em processo subjetivo, a constitucionalidade do art. 41 da Lei 11.340/2006, no que 
afastaria a aplicação da Lei dos Juizados Especiais relativamente aos crimes cometidos com 
violência doméstica e familiar contra a mulher, independentemente da pena prevista. ADI 
4424/DF, rel. Min. Marco Aurélio, 9.2.2012. (ADI-4424) 

Informativo STF nº 654 – 13 a 24 de fevereiro, 2012 
(topo) 
 

Lei Maria da Penha e ação penal condicionada à representação – 4   
(P lenário) 

 
Vencido o Min. Cezar Peluso, Presidente. Aduzia que o legislador não poderia ter sido leviano ao 
estabelecer o caráter condicionado da ação penal. Afirmava que eventual existência de vício de 
vontade da mulher ofendida, ao proceder à retratação, não poderia ser tida como regra. Alertava 
para a possibilidade de intimidação da mulher em levar a notícia-crime, por saber que não 
poderia influir no andamento da ação penal, assim como para a excepcionalidade de os crimes 
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serem noticiados por terceiros. Assinalava que a mera incondicionalidade da ação penal não 
constituiria impedimento à violência familiar, entretanto acirraria a possibilidade dessa violência, 
por meio de atitudes de represália contra a mulher. Asseverava, por fim, que a decisão do 
Tribunal estaria concentrada na situação da mulher — merecedora de proteção por parte do 
ordenamento jurídico —, mas se deveria compatibilizar esse valor com a manutenção da situação 
familiar, a envolver outros entes. ADI 4424/DF, rel. Min. Marco Aurélio, 9.2.2012. (ADI-
4424) 
 
Informativo STF nº 654 – 13 a 24 de fevereiro, 2012 
(topo) 
 

Lei "Maria da Penha" e juizado criminal – 1. (P lenário) 
 
O Plenário denegou habeas corpus no qual pretendida a suspensão dos efeitos da condenação 
imposta ao paciente, nos termos do art. 89 da Lei 9.099/95, e, em conseqüência, declarou a 
constitucionalidade do art. 41 da Lei 11.340/2006 (“Aos crimes praticados com violência 
doméstica e familiar contra a mulher, independentemente da pena prevista, não se aplica a Lei nº 
9.099, de 26 de setembro de 1995.”). Na espécie, o paciente fora condenado, pela prática de 
contravenção penal de vias de fato (Decreto-Lei 3.688/41, art. 21, caput), à pena de 15 dias de 
prisão simples, substituída por restritiva de direitos consistente em prestação de serviços à 
comunidade. HC 106212/MS, rel. Min. Marco Aurélio, 24.3.2011. (HC-106212)  

Informativo STF nº 620 –  21 a 25 de março, 2011 
(topo) 

 

Lei "Maria da Penha" e juizado criminal – 2. (P lenário) 
 
Aduziu-se, inicialmente, que a Lei 11.340/2006 teria por escopo coibir a violência doméstica e 
familiar contra a mulher, em observância ao art. 226, § 8º, da CF (“Art. 226. A família, base da 
sociedade, tem especial proteção do Estado. ... § 8º - O Estado assegurará a assistência à família 
na pessoa de cada um dos que a integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito 
de suas relações.”). A esse respeito, salientou-se que a mesma lei, em seu art. 7º, definiria como 
“violência doméstica e familiar contra a mulher” não apenas a violência física, mas também a 
psicológica, social, patrimonial e moral. Reputou-se, por sua vez, que o preceito contido no art. 
41 da referida lei afastaria, de forma categórica, a Lei 9.099/95 de todo processo-crime cujo 
quadro revelasse violência doméstica ou familiar contra a mulher, o que abarcaria os casos de 
contravenção penal. No ponto, o Min. Luiz Fux ressaltou que as causas a envolver essa matéria 
seriam revestidas de complexidade incompatível com o rito sumaríssimo dos Juizados Especiais. O 
Min. Marco Aurélio, relator, acrescentou que a Lei “Maria da Penha” preveria a criação de juizados 
específicos para as situações de que trata e que seria incongruente, pois, a aplicação de regras 
da Lei 9.099/95. HC 106212/MS, rel. Min. Marco Aurélio, 24.3.2011. (HC-106212) 

Informativo STF nº 620 –  21 a 25 de março, 2011 
(topo) 

 

Lei "Maria da Penha" e juizado criminal – 3. (P lenário) 
 

Assinalou-se, ademais, que o ato perpetrado pelo paciente teria atingido não só a integridade 
física da mulher, mas também sua dignidade, a qual o contexto normativo buscaria proteger. 
Nesse aspecto, o Min. Cezar Peluso, Presidente, observou que o art. 98, I, da CF não conteria a 
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definição de “infrações penais de menor potencial ofensivo”, de modo que a lei infraconstitucional 
poderia estabelecer critérios — não restritos somente à pena cominada — aptos a incluir, ou não, 
determinadas condutas nesse gênero. Entendeu-se, também, que a norma impugnada estaria de 
acordo com o princípio da igualdade, na medida em que a mulher careceria de especial proteção 
jurídica, dada sua vulnerabilidade, e que atenderia à ordem jurídico-constitucional, no sentido de 
combater o desprezo às famílias, considerada a mulher como sua célula básica. Destacou-se, por 
fim, que a pena imposta consubstanciaria mera advertência a inibir a reiteração de práticas mais 
condenáveis. HC 106212/MS, rel. Min. Marco Aurélio, 24.3.2011. (HC-106212) 

Informativo STF nº 620 –  21 a 25 de março, 2011 
(topo) 

 

Porte I legal de Arma de Fogo e Exame Pericial 
 
A Turma indeferiu habeas corpus em que se pleiteava a nulidade de exame pericial realizado em 
arma de fogo apreendida com o paciente e que ensejara sua condenação pelo crime previsto no 
art. 14 da Lei 10.826/2003. Aduziu-se que o auto de verificação de funcionamento da arma fora 
firmado por dois peritos não oficiais, bacharéis, que prestaram compromisso de bem e fielmente 
proceder à perícia na arma, na forma do § 2º do art. 159 do CPP, com a redação vigente à época 
da instrução. Ressaltou-se que a qualidade de policial dos peritos seria irrelevante para a 
validade, ou não, da perícia, haja vista que a qualificação deles estaria absolutamente de acordo 
com as exigências do CPP. Assinalou-se que, na espécie, haveria outros elementos probatórios 
que permitiriam ao julgador formar sua convicção no sentido da existência do crime de porte 
ilegal de arma de fogo. O Min. Gilmar Mendes, não obstante haver registrado a existência de um 
precedente, julgado com a composição anterior da Turma, no qual se exigira o exame pericial — 
RHC 97477/RJ (DJE de 29.10.2009) —, também denegou a ordem, tendo em conta as 
circunstâncias do caso concreto e as providências tomadas (ausência de peritos oficiais e a 
designação de peritos). Alguns precedentes citados: HC 95569/RS (DJE de 4.9.2009); HC 
93876/RJ (DJE de 6.11.2009).  HC 100860/RS, rel. Min. Ellen Gracie, 17.8.2010. (HC-
100860) 

Informativo STF nº 596 – 13 a 20 de agosto, 2010  
(topo) 
 

Prisão Decorrente de Sentença Condenatória. Art. 225 do CP e ação penal 
 
A Segunda Turma afetou ao Plenário o julgamento de “habeas corpus” em que se discute a 
recepção, pela CF/1988, do art. 225 do CP, em sua redação originária (“Art. 225 - Nos crimes 
definidos nos capítulos anteriores, somente se procede mediante queixa. § 1º - Procede-se, 
entretanto, mediante ação pública: I - se a vítima ou seus pais não podem prover às despesas do 
processo, sem privar-se de recursos indispensáveis à manutenção própria ou da família; II - se o 
crime é cometido com abuso do pátrio poder, ou da qualidade de padrasto, tutor ou curador; § 
2º - No caso do nº I do parágrafo anterior, a ação do Ministério Público depende de 
representação”).   HC 123971/DF, rel. Min. Teori Zavascki, 24.11.2015. (HC-123971) 
 
Informativo STF nº 809 – 23 a 27 de novembro, 2015  
(topo) 
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Prisão Decorrente de Sentença Condenatória.  Falta grave e não 
retorno a prisão – 1  

 
A 1ª Turma iniciou julgamento de habeas corpus em que se pretende o afastamento de falta 
grave. No caso, o paciente estaria cumprindo pena em regime semiaberto e lograra o benefício 
de visitação periódica ao lar. Ciente de que a referida benesse teria sido cassada em razão de 
provimento de recurso do Ministério Público, não regressara ao estabelecimento prisional. O 
Ministro Marco Aurélio, relator, considerou como justificada a ausência de retorno do paciente à 
penitenciária e, por conseguinte, repeliu o cometimento de falta grave. Consignou que a 
resistência a ato que, de início, surgisse discrepante da ordem jurídica consubstanciaria direito 
natural a implicar autodefesa. Reputou que o cidadão não estaria compelido a aceitar o ato, 
especialmente quando implicasse injustiça. Após, pediu vista o Ministro Roberto Barroso. HC 
115279/RJ, rel. Min. Marco Aurélio, 22.10.2013. (HC-115279) 
 
Informativo STF nº 725 – 21 a 25 de outubro, 2013 
(topo) 
 
 

Prisão Decorrente de Sentença Condenatória.  Prisão Cautelar e Excesso 
de Prazo - 1 

 
A Turma retomou julgamento de habeas corpus em que se alega, em suma, constrangimento 
ilegal imposto ao paciente em virtude de ausência/insuficiência de fundamentação de decreto 
prisional e de excesso de prazo para o encerramento da instrução criminal. Na espécie, o 
paciente e co-réus foram denunciados pela suposta prática dos crimes de receptação e formação 
de quadrilha armada em concurso material. O Min. Marco Aurélio, relator, na sessão de 9.3.2010, 
por reputar configurado o excesso de prazo, deferiu o writ para tornar definitivo o relaxamento 
da prisão implementado em caráter precário e efêmero. Estendeu a ordem, como o fizera 
relativamente à medida acauteladora, a co-réu, paciente do HC 98402/SE, em apenso. No tocante 
à mencionada ausência de fundamentação, consignou que se sinalizara com a necessidade, ante 
práticas delituosas reiteradas, de garantir-se a ordem pública, não procedendo, assim, essa causa 
de pedir. Nesta assentada, em voto-vista, o Min. Dias Toffoli julgou prejudicada a impetração, 
contudo, concedeu a ordem, de ofício, para tornar definitiva a liberdade do paciente e do co-réu 
beneficiado pela cautelar. Mencionou que realizara diligência e, em consulta ao sítio do Tribunal 
de Justiça estadual, verificara a superveniência de sentença condenatória, o que tornaria 
superada a questão quanto ao excesso de prazo, e o fato de estar a ação penal em fase de 
apelação. Consignou que o referido édito condenatório mantivera a segregação cautelar de vários 
co-réus, mas se silenciara a respeito da necessidade de prisão do paciente deste writ e do co-réu 
a quem fora estendida a liminar deferida pelo relator. Ressaltou a inexistência, no momento, de 
título prisional idôneo embasador da constrição cautelar, que não poderia subsistir. Após, pediu 
vista dos autos a Min. Cármen Lúcia.  HC 97013/SE, rel. Min. Marco Aurélio, 
14.9.2010.(HC-97013) 
 
Informativo STF nº 600 – 13 a 17 de setembro, 2010  
(topo) 
 

Prisão Decorrente de Sentença Condenatória.  Prisão Cautelar e Excesso 
de Prazo - 2 

 
Em conclusão, nos termos do voto médio proferido pelo Min. Dias Toffoli, a Turma julgou 
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prejudicadas duas impetrações, mas concedeu as ordens, de ofício, para tornar definitiva a 
liberdade dos pacientes. Tratava-se de habeas corpus em que se alegava, em suma, 
constrangimento ilegal imposto aos pacientes em virtude da ausência/insuficiência de 
fundamento do decreto prisional e de excesso de prazo para o encerramento da instrução 
criminal — v. Informativo 600. O redator para o acórdão mencionou que realizara diligência e, em 
consulta ao sítio do tribunal de justiça estadual, verificara a superveniência de sentença 
condenatória, o que tornaria superada a questão quanto ao excesso de prazo, e o fato de estar a 
ação penal em fase de apelação. Consignou que o referido édito condenatório mantivera a 
segregação cautelar de vários co-réus, mas se silenciara a respeito da necessidade de prisão dos 
pacientes destes writs. Ressaltou a inexistência, no momento, de título prisional idôneo 
embasador das constrições cautelares, que não poderiam subsistir. Vencidos os Ministros Cármen 
Lúcia e Ricardo Lewandowski que denegavam a ordem, por considerarem idôneo o fundamento 
do decreto das prisões preventivas e inexistente o excesso de prazo, tendo em conta a 
complexidade do feito e a circunstância de o Estado não ter permanecido inerte. Ademais, 
ressaltavam o fato de não haver notícia no aludido sítio eletrônico de que o magistrado, ao 
condenar os pacientes, deixara de se manifestar acerca de suas prisões. Vencido, em parte, o 
Min. Marco Aurélio, relator, que, por reputar configurado o excesso de prazo, deferia o HC 
97013/SE, para tornar definitivo o relaxamento da prisão implementado em medida acauteladora, 
e estendia a ordem ao paciente do outro habeas. HC 97013/SE, rel. orig. Min. Marco 
Aurélio, red. p/o acórdão Min. Dias Toffoli, 28.9.2010. (HC-97013) HC 98402/SE, rel. 
orig. Min. Marco Aurélio, red. p/o acórdão Min. Dias Toffoli, 28.9.2010. (HC-98402) 
 
Informativo STF nº 602 – 27 de setembro a 01 de outubro, 2010 
(topo) 
 

Publicação de pauta e prazo para julgamento 
 
Em virtude de violação ao § 1º do art. 552 do CPC [“Art. 552. Os autos serão, em seguida, 
apresentados ao presidente, que designará dia para julgamento, mandando publicar a pauta no 
órgão oficial. § 1º Entre a data da publicação da pauta e a sessão de julgamento mediará, pelo 
menos, o espaço de 48 (quarenta e oito) horas”], a 1ª Turma deferiu habeas corpus para 
determinar que o STJ reexamine o recurso especial do ora paciente. Na espécie, a publicação da 
pauta de julgamento ocorrera na sexta-feira que precedera o feriado de carnaval e o recurso fora 
apreciado na sessão de quarta-feira de cinzas. Entrementes, tão logo intimado dessa data, o 
patrono da causa postulara que o julgamento do recurso fosse adiado, haja vista que pretendia 
realizar sustentação oral e que estaria em viagem ao exterior por um mês. O STJ indeferira esse 
pleito e, ato contínuo, julgara o recurso. Reputou-se configurada nulidade em face de 
cerceamento de defesa, porquanto necessária a observância do prazo mínimo de 48 horas entre 
a intimação para a pauta e a apresentação do feito em mesa, bem assim porque o pedido de 
postergação não fora apreciado com antecedência, de modo a permitir ao causídico, inclusive, 
eventual substabelecimento do apelo para realização de sustentação oral. Acrescentou-se, por 
fim, que referido prazo só poderia ser suprimido ou diminuído se houvesse anuência do 
advogado. HC 102883/SP, rel. Min. Luiz Fux, 30.8.2011. (HC-102883) 
 
Informativo STF nº 638 – 28 de agosto  a 02 de setembro, 2011 
(topo) 
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Queixa-crime e individualização da conduta 
 
A Primeira Turma determinou o desmembramento de queixa-crime em relação ao querelado não 
detentor de foro por prerrogativa de função. Quanto aos demais querelados, rejeitou, por 
maioria, a inicial acusatória. 

No caso, a queixa-crime foi oferecida por deputado federal, em face de radialista e sócios-
proprietários de empresa de radiodifusão sonora, pela prática dos crimes de calúnia, difamação e 
injúria (CP, arts. 138, 139 e 140, § 3º). 

O Colegiado registrou que o querelante não individualizou, minimamente, as condutas dos 
querelados detentores de prerrogativa de foro e lhes imputou fatos criminosos em razão da mera 
condição de sócios-proprietários do veículo de comunicação social por meio do qual o radialista 
teria proferido as supostas ofensas à honra do peticionário. 

Nesse contexto, pontuou que a mera posição hierárquica dos acusados na titularidade da 
empresa de comunicação, sem a descrição da ação e sem elementos que evidenciem a vontade e 
consciência de praticar o crime imputado, inviabiliza o prosseguimento da ação penal, por 
manifesta ausência de justa causa. 

Ademais, ressaltou que os princípios constitucionais do devido processo legal, do contraditório e 
da ampla defesa (CF, art. 5º, LIV e LV) impõem que a inicial acusatória tenha como fundamentos 
elementos probatórios mínimos que demonstrem a materialidade do fato delituoso e os indícios 
suficientes de autoria. 

Vencido, no mérito, o ministro Marco Aurélio. Para ele, a peça primeira da ação penal privada 
atenderia aos arts. 41 e 395, II e III, do CPP. Ponderava que, considerado o pano de fundo — 
uma disputa política no Estado do Pará —, os detentores da prerrogativa de serem julgados pelo 
STF seriam os autores intelectuais, e o radialista teria atuado a partir de orientação dos dois.  Pet 
5660/PA, rel. Min. Luiz Fux, julgamento em 14.3.2017. (Pet-5660) 
 
Informativo STF nº 857 – 13 a 17 de março, 2017 
(topo) 
 

“Racha” e dolo eventual - 1 
 
A 1ª Turma, por maioria, denegou habeas corpus em que alegado constrangimento ilegal 
decorrente de: a) falta de fundamentação da sentença de pronúncia, porquanto genérica; b) 
substituição indevida de relatores na ocasião do segundo julgamento de recurso em sentido 
estrito, uma vez que a mesma desembargadora — que anteriormente proferira voto prevalecente 
pelo provimento do apelo — mudara sua convicção; c) excesso de linguagem no acórdão 
confirmatório da decisão que pronunciara o réu; e d) contradição neste decisum, haja vista que o 
conselho de sentença entendera que o co-réu não participara da disputa dolosamente, mas 
culposamente. No mérito, a defesa sustentava que a conduta objeto da denúncia não 
caracterizaria dolo eventual, mas culpa consciente, pelo que pugnava pelo deferimento da ordem, 
a fim de que fosse determinada a competência do juízo singular, e não do tribunal do júri, para 
julgar o paciente. De início, assinalou-se que o juízo pronunciante teria cumprido seu dever de 
fundamentação, de modo a não incidir em excesso de linguagem, tendo em vista que ele apenas 
teria demonstrado seu convencimento acerca da materialidade do crime e dos indícios de autoria. 
Outrossim, ressaltou-se que a fundamentação do voto condutor do acórdão que confirmara a 
pronúncia também teria observado os limites inerentes à espécie de provimento jurisdicional, ao 
assentar a comprovação da materialidade do fato e dos indícios suficientes de autoria, consoante 
a norma vigente à época (CPP, art. 408: “Se o juiz se convencer da existência do crime e de 
indícios de que o réu seja o seu autor, pronunciá-lo-á, dando os motivos do seu convencimento”). 
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Ademais, consignou-se que nada impediria que o mesmo magistrado, ao participar de nova 
apreciação de recurso, revelasse convencimento diverso, desde que devidamente motivado. No 
ponto, asseverou-se que, verificada a anulação do primeiro julgamento, este não condicionaria a 
manifestação do órgão julgador no segundo. HC 101698/RJ, rel. Min. Luiz Fux, 18.10.2011. 
(HC-101698) 

Informativo STF nº 645 – 17 a 21 de outubro, 2011 
(topo) 
 

“Racha” e dolo eventual - 2 
 
Quanto ao mérito, distinguiu-se o caso dos autos daquele versado no HC 107801/SP (DJe de 
13.10.2011), que cuidara de homicídio na direção de veículo automotor cometido por agente sob 
o efeito de bebidas alcoólicas. Rememorou-se que o Colegiado limitara a aplicação da teoria da 
actio libera in causa aos casos de embriaguez preordenada. Sublinhou-se, entretanto, que não se 
deveria generalizar a compreensão de que qualquer homicídio praticado na direção de veículo 
automotor seria culposo, desde que tratasse de embriaguez preordenada. Elucidou-se que a 
diferença entre dolo eventual e culpa consciente encontrar-se-ia no elemento volitivo do tipo 
penal. Todavia, ante a impossibilidade de se adentrar a psique do agente, essa análise exigiria a 
observação de todas as circunstâncias objetivas do caso concreto. Nesse sentido, dessumiu-se, 
da descrição dos fatos realizada pelas instâncias ordinárias, que o réu, ao lançar-se em prática de 
altíssima periculosidade em via pública e mediante alta velocidade, teria consentido com que o 
resultado se produzisse, de sorte a incidir em dolo eventual (CP, art. 18, I: “Diz-se o crime: I - 
doloso, quando o agente quis o resultado ou assumiu o risco de produzi-lo”). No ponto, assentou-
se que o Supremo firmara jurisprudência no sentido de que o homicídio cometido na direção de 
veículo automotor em virtude de “pega” seria doloso. Desta feita, aludiu-se que a prática de 
competições automobilísticas em vias públicas seria crime autônomo, doloso e de perigo concreto 
(CTB, art. 308: “Participar, na direção de veículo automotor, em via pública, de corrida, disputa 
ou competição automobilística não autorizada pela autoridade competente, desde que resulte 
dano potencial à incolumidade pública ou privada”). Enfatizou-se que este tipo penal, se resultar 
em lesão corporal ou homicídio, progrediria para os delitos dispostos nos artigos 129 ou 121 do 
CP, em sua forma dolosa, visto que seria contra-senso transmudá-lo para a modalidade culposa 
em razão do advento de resultado mais grave. Assim, reconheceu-se presente o elemento volitivo 
do dolo eventual. Por fim, explicou-se tanto haver hipótese de “racha” entre dois condutores, 
assim como de apenas um motorista, que poderia perseguir outro veículo, o que denotaria um 
único imputável para a prática. Vencido o Min. Marco Aurélio, que concedia a ordem, para que os 
2 réus respondessem criminalmente pelo fato tendo em conta o art. 302 do CTB (“Praticar 
homicídio culposo na direção de veículo automotor”). HC 101698/RJ, rel. Min. Luiz Fux, 
18.10.2011. (HC-101698) 
 
Informativo STF nº 645 – 17 a 21 de outubro, 2011 
(topo) 
 

Recebimento da denúncia: corrupção passiva, lavagem de dinheiro e 
organização criminosa 

 
A Segunda Turma recebeu em parte a denúncia contra deputado federal e outros pela suposta 
prática dos crimes de corrupção passiva, lavagem de dinheiro e integração de organização 
criminosa. Não a acolheu em relação a acusado que já responde, no Inq 4.112/DF, pelos mesmos 
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fatos quanto ao último crime. Além disso, rejeitou a denúncia contra duas acusadas por falta de 
justa causa (CPP, art. 395, III). 

No caso, de acordo com a inicial acusatória, o denunciado deputado federal teria solicitado, 
aceitado promessa e recebido, por intermédio e em unidade de desígnios com os outros 
acusados, vantagem pecuniária indevida em vultosa quantia, para se omitir no cumprimento do 
seu dever parlamentar de fiscalização da administração pública federal, o que teria viabilizado o 
funcionamento de organização criminosa voltada para a prática dos crimes de peculato, 
corrupção ativa e passiva e lavagem de dinheiro no âmbito de empresa estatal de distribuição de 
petróleo. 

Inicialmente, a Turma rejeitou as preliminares suscitadas. Indeferiu o pedido de reabertura de 
prazo para aditamento da defesa; considerou que a manifestação da Procuradoria-Geral da 
República às respostas apresentadas pelos acusados à denúncia, após o transcurso do prazo de 
cinco dias, não gera nulidade; afastou a alegação de vício em interceptações telefônicas 
realizadas no âmbito de procedimento que tramitou perante o juízo da 13ª Vara Federal; 
observou que o afastamento dos sigilos bancário e fiscal dos acusados, bem como as buscas em 
endereços a eles vinculados não estariam maculados; ponderou que o fato de o Procurador-Geral 
da República não ter denunciado nestes autos crimes de corrupção ativa não acarreta a inépcia 
da denúncia com relação aos delitos de corrupção passiva. 

O Colegiado negou provimento a agravo regimental interposto contra decisão que deferiu o 
desmembramento do processo. Consignou que o desmembramento não acarreta inépcia da 
denúncia ou ofensa aos princípios da indivisibilidade, da obrigatoriedade e da indisponibilidade da 
ação penal. 

Frisou que a denúncia relata, de forma pormenorizada, os fatos supostamente delituosos e suas 
circunstâncias e explana, de modo compreensível e individualizado, a conduta criminosa, em tese, 
adotada pelos envolvidos, nos termos do que determina o art. 41 do CPP. Dessa forma, não há 
qualquer prejuízo ao exercício do direito de defesa. Explicou que o que a lei impõe é uma 
descrição lógica e coerente, a fim de permitir aos acusados a compreensão das imputações e o 
exercício amplo do contraditório, o que se verifica na espécie. 

Enfatizou que, ao menos para esta fase processual, há elementos nos autos que demonstram, de 
forma individualizada, o possível envolvimento do parlamentar e de outros dois acusados na 
prática de crimes de corrupção passiva (CP, art. 317, § 1º) no âmbito da estatal, com 
subsequente execução, em tese, de atos de lavagem de dinheiro (Lei 9.613/1998, art. 1º, § 4º), 
para a ocultação e dissimulação da origem e natureza dos valores indevidos recebidos por eles. 

A acusação também procede, nesta fase, quanto aos indícios de que o deputado e outro 
cometeram, em tese, o crime de integrar organização criminosa (Lei 12.850/2013, art. 2º, § 3º e 
4º, II). Esses denunciados associaram-se a diversas outras pessoas para a prática permanente e 
reiterada de crimes de corrupção passiva, no âmbito da estatal, e de lavagem de dinheiro. 

A Turma ressaltou que a imputação dos crimes de corrupção passiva a duas acusadas é 
particularmente frágil, porquanto a exordial acusatória não sustenta terem elas ciência dos atos 
de corrupção em tese praticados, nem demonstra, sequer de forma indiciária, qualquer liame 
subjetivo entre elas e os demais denunciados. Na mesma linha, não há como atribuir às 
denunciadas a prática de lavagem de dinheiro, se a acusação não alega terem elas conhecimento 
da origem ilícita dos valores em espécie supostamente recebidos nem indica a destinação por elas 
dada ao numerário. 

Por fim, asseverou que a denúncia não está amparada apenas em depoimentos prestados em 
colaboração premiada. Há inúmeros outros indícios que reforçam as declarações prestadas pelos 
colaboradores, tais como, dados telemáticos e bancários, depoimentos, informações policiais e 
documentos, o que é bastante neste momento de cognição sumária, quando não se exige juízo 
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de certeza acerca de culpa.   Inq 3990/DF, rel. Min. Edson Fachin, julgamento em 
14.3.2017. (Inq-3990) 
 
Informativo STF nº 857 – 13 a 17 de março, 2017 
(topo) 
 

Remissão e Necessidade de Oitiva do M inistério Público 
 
É imprescindível a manifestação do Ministério Público para a concessão, pelo magistrado, de 
remissão extintiva em procedimento judicial de apuração de ato infracional. Com base nessa 
orientação, a Turma indeferiu habeas corpus no qual se sustentava a possibilidade de outorga 
desse benefício ao paciente sem a prévia oitiva do parquet. Asseverou-se que tal ausência 
implicaria nulidade do ato, conforme preceituam os artigos 186, § 1º, e 204, do ECA (“Art. 186. 
Comparecendo o adolescente, seus pais ou responsável, a autoridade judiciária procederá à oitiva 
dos mesmos, podendo solicitar opinião de profissional qualificado. § 1º Se a autoridade judiciária 
entender adequada a remissão, ouvirá o representante do Ministério Público, proferindo decisão. 
... Art. 204. A falta de intervenção do Ministério Público acarreta a nulidade do feito, que será 
declarada de ofício pelo juiz ou a requerimento de qualquer interessado”). HC 96659/MG, rel. 
Min. Gilmar Mendes, 28.9.2010. (HC-96659) 
 
Informativo STF nº 602 – 27 de setembro a 01 de outubro, 2010 
(topo) 
 

“Sursis”: recurso posterior e aumento de pena – 1  
 
A 2ª Turma iniciou julgamento de habeas corpus em que se pretende o restabelecimento de 
decisão de primeiro grau que declarou extinta a punibilidade pelo cumprimento do sursis ou, 
subsidiariamente, o abatimento dos dois anos em que a paciente cumprira pena em liberdade 
condicional. Na espécie, ela fora denunciada pela suposta prática do crime de peculato (CPM, art. 
303, § 1º), porém, condenada à pena de um ano e dois meses de reclusão pelo delito de 
apropriação indébita (CPM, art. 248 c/c o art. 71 do CP), com o benefício do sursis pelo prazo de 
dois anos e o direito de apelar em liberdade. Após a leitura da sentença condenatória, o 
magistrado procedeu à audiência admonitória, ocasião em que a paciente fora alertada a respeito 
das vantagens e desvantagens da realização da mencionada audiência naquele momento 
processual e a ela foram apresentadas as condições para o cumprimento do sursis. A condenação 
transitara em julgado para a defesa e, após, iniciou-se o julgamento da apelação ministerial, não 
encerrado em função de pedido de vista. No Tribunal a quo, a Ministra relatora fora informada de 
que, nos autos da execução provisória da reprimenda aplicada à paciente, declarara-se a extinção 
da punibilidade pelo cumprimento integral do sursis. Na conclusão de julgamento da apelação, o 
STM dera provimento ao recurso ministerial e condenara a paciente à pena de quatro anos de 
reclusão, em regime aberto, pela prática do crime de peculato e tornara sem eficácia a extinção 
da punibilidade pelo cumprimento do sursis.  HC 115252/BA, rel. Min. Ricardo 
Lewandowski, 17.9.2013. (HC-115252) 

Informativo STF nº 720 – 2 a 6 de setembro, 2013 
(topo) 
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“Sursis”: recurso posterior e aumento de pena – 2  
 
O Ministro Ricardo Lewandowski, relator, não conheceu do writ na parte que concerne ao 
abatimento dos dois anos de sursis. Afirmou que essa matéria não constaria do acórdão do STM e 
não fora ventilada nos embargos infringentes perante aquele Tribunal, e o exame pelo STF 
poderia caracterizar decisão per saltum. Quanto à extinção da pena pelo cumprimento do sursis, 
destacou que a legislação seria adversa à tese defendida pela paciente. Frisou que a defensoria 
pública fora intimada da audiência admonitória e não se manifestara. Observou que o art. 84 do 
CPM dispõe que a “execução da pena privativa da liberdade, não superior a 2 (dois) anos, pode 
ser suspensa, por 2 (dois) anos a 6 (seis) anos”, desde que estivessem presentes os requisitos 
objetivos e subjetivos para a suspensão condicional da pena. Mencionou, também, o art. 613 do 
CPPM (“A suspensão também ficará sem efeito se, em virtude de recurso interposto pelo 
Ministério Público, for aumentada a pena, de modo que exclua a concessão do benefício”). 
Asseverou que o art. 160 da LEP, ao tratar da suspensão condicional da pena privativa de 
liberdade, aplicável subsidiariamente à espécie, dispõe que, “transitada em julgado a sentença 
condenatória [momento em que se realizaria a audiência admonitória], o Juiz a lerá ao 
condenado, em audiência, advertindo-o das consequências de nova infração penal e do 
descumprimento das condições impostas”. Assim, em face da taxatividade dos dispositivos legais, 
conheceu do habeas corpus nessa parte para indeferir o pedido. Após, pediu vista dos autos o 
Ministro Gilmar Mendes.  HC 115252/BA, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 17.9.2013. (HC-
115252) 
 
Informativo STF nº 720 – 2 a 6 de setembro, 2013 
(topo) 
 

“Sursis”: recurso posterior e aumento de pena – 3  
 
Reveste-se de ineficácia a decisão que declara extinta a punibilidade pelo cumprimento do sursis 
se, em decorrência do provimento de apelação interposta pelo Ministério Público Militar, for 
aumentada a pena aplicada, de modo a excluir o benefício (CPPM, art. 613). Com base nesse 
entendimento, a 2ª Turma, em conclusão de julgamento, conheceu, em parte, do pedido e, nessa 
parte, denegou a ordem — v. Informativo 720. Salientou-se que o STM, ao prover o recurso 
interposto pelo Ministério Público Militar, teria condenado a paciente a crime diverso e mais 
gravoso do que aquele pelo qual fora condenada em primeiro grau, afastada a possibilidade de se 
obter o sursis. Deliberou-se não se conhecer do writ na parte relativa ao abatimento dos dois 
anos de sursis. Afirmou-se que essa matéria não constaria do acórdão do STM, e o exame pelo 
STF caracterizaria decisão per saltum. Quanto ao restabelecimento da decisão de primeiro grau, 
pontuou-se que a interposição de apelação pelo órgão ministerial não impediria a realização de 
audiência admonitória. Asseverou-se que o art. 613 do CPPM preveria exatamente a situação 
posta nos autos, no sentido de que “[a] suspensão também ficará sem efeito se, em virtude de 
recurso interposto pelo Ministério Público, for aumentada a pena, de modo que exclua a 
concessão do benefício”. Aduziu-se que o contido naquele artigo não diria respeito à revogação 
do sursis, mas à sua ineficácia. Portanto, não seria possível a produção de efeitos semelhantes ao 
art. 705 do CPPM, que também trataria de ineficácia e não de revogação. Citou-se precedente da 
Corte (HC 65604/SP, DJU de 27.5.88) que fizera a distinção entre a revogação contida no art. 
708 do CPP (repetida no art. 615 do CPPM) e a ineficácia estabelecida no art. 706 daquele 
mesmo diploma, cuja regra fora repisada no art. 613 do CPPM. Esclareceu-se que a ineficácia 
decorrente de causa verificada no curso de execução do sursis, ou depois de ele estar extinto, 
apaga os efeitos já produzidos, não se confundindo, portanto, com a revogação. Concluiu-se que, 
à luz do sistema legal, outra não poderia ser a conclusão senão condicionar a eficácia do sursis ao 
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resultado do recurso interposto pelo Parquet.  HC 115252/BA, rel. Min. Ricardo 
Lewandowski, 5.11.2013. (HC-115252) 
 
Informativo STF nº 727 – 4 a 8 de novembro, 2013  
(topo) 
 

Suspensão. Crime militar e termo inicial para o cômputo da prescrição 
 
O art. 112, I, do CP (“No caso do art. 110 deste Código, a prescrição começa a correr: I - do dia 
em que transita em julgado a sentença condenatória, para a acusação, ou a que revoga a 
suspensão condicional da pena ou o livramento condicional”) não é aplicável aos crimes militares 
para cômputo do termo inicial da prescrição. Com base nesse entendimento, a 2ª Turma 
indeferiu habeas corpus em que se pleiteava o reconhecimento de prescrição da pretensão 
executória do Estado. Enfatizou-se a necessidade de se observar o art. 126, § 1º, a, do CPM 
[“Começa a correr a prescrição: a) do dia em que passa em julgado a sentença condenatória ou a 
que revoga a suspensão condicional da pena ou o livramento condicional”] norma especial e 
específica sobre o tema. HC 108977/AM, rel. Min. Ayres Britto, 7.2.2012. (HC-108977)   
 
Informativo STF nº 654 – 13 a 24 de fevereiro, 2012 
(topo) 
 

Suspensão da ação penal. Incitação à discriminação religiosa e 
proselit ismo 

 
A Primeira Turma, por maioria, deu provimento a recurso ordinário em “habeas corpus” para 
trancar ação penal em que se imputa ao recorrente a suposta prática de crime de racismo, por 
meio de incitação à discriminação religiosa (Lei 7.716/1989, art. 20, § 2º). No caso, sacerdote da 
Igreja Católica Apostólica Romana publicou livro no qual, segundo a acusação, explicitou 
conteúdo discriminatório a atingir a doutrina espírita. 
 
O Colegiado equacionou que, em um cenário permeado por dogmas com fundamentos 
emocionais, os indivíduos tendem a crer que professam sua fé dentro da religião correta e que 
aquela é a melhor, e essa certeza contém intrínseca hierarquização. Nesse ambiente, é 
necessário avaliar a observância dos limites do exercício das liberdades constitucionais. Por sua 
vez, não cabe ao Judiciário censurar manifestações de pensamento. Assim, eventual infelicidade 
de declarações e explicitações escapa do espectro de atuação estatal. 
 
Ponderou que a liberdade religiosa possui expressa proteção constitucional (CF, art. 5º, VI e VIII) 
e abrange o livre exercício de consciência, crença e culto. Além disso, alcança a escolha de 
convicções, de optar por determinada religião ou por nenhuma delas, de empreender proselitismo 
e de explicitar atos próprios de religiosidade. 
 
Assim, a liberdade de expressão funciona como condição de tutela efetiva da liberdade religiosa, 
assegurando-se a explicitação de compreensões religiosas do indivíduo e atuações conforme a 
crença. Caso contrário, em vez de liberdade, haveria mera indiferença religiosa. 
 
Por outro lado, a liberdade religiosa não ostenta caráter absoluto e deve ser exercitada de acordo 
com a delimitação constitucional, segundo o princípio da convivência das liberdades públicas. 
Nessa perspectiva, o repúdio ao racismo figura como um dos princípios que regem o País em 
suas relações internacionais (CF, art. 4º, VIII). Ademais, o tipo penal em debate decorre de 
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mandamento de criminalização expresso no art. 5º, XLII, da CF. No caso, cumpre perquirir se as 
opiniões explicitadas pelo recorrente estão em conformidade com a Constituição ou se desbordam 
dos limites do exercício das liberdades constitucionalmente asseguradas. 
 
A Turma assinalou que a característica plural da Constituição impõe que determinados interesses, 
na hipótese em que colidentes, sejam contrastados a fim de alcançar a máxima efetividade de 
ambos. É necessário que as posições divergentes sejam mutuamente respeitadas, reclamando-se 
tolerância em relação ao diferente. 
 
Por sua vez, os limites de discursos religiosos não coincidem, necessariamente, com explicitações 
atinentes aos demais elementos normativos do tipo em questão, quais sejam, raça, cor, etnia ou 
procedência nacional. A mensagem religiosa não pode ser tratada exatamente da mesma forma 
que a não religiosa. Sob esse aspecto, diversas religiões ostentam caráter universalista, ou seja, 
almejam converter o maior número possível de pessoas. Em especial, o catolicismo e o 
cristianismo perseguem esse objetivo. Nessa medida, tolher o proselitismo indispensável à 
consecução das finalidades de religiões universalistas configura ataque ao núcleo essencial da 
liberdade de expressão religiosa. 
 
O proselitismo religioso, em diversas oportunidades, é implementado à luz de um contraste entre 
as mais diversas religiões. O indivíduo que busca a conversão de outrem geralmente o faz sob 
argumentos de hierarquização entre religiões, almejando demonstrar a superioridade de suas 
próprias crenças, de modo que, corriqueiramente, as religiões pretendem assumir contornos de 
doutrinas de primeira ordem. 
 
Esse proselitismo, portanto, ainda que acarrete incômodas comparações religiosas, não 
materializa, por si só, o espaço normativo dedicado à incriminação de condutas preconceituosas. 
Essa ação constitui não apenas desdobramento da liberdade de expressão religiosa, mas figura 
como núcleo essencial desse direito, de modo que negar sua prática configuraria excessiva 
restrição às liberdades constitucionais. 
 
Assim, eventual animosidade decorrente de observações desigualadoras não configura, 
necessariamente, preconceito ou discriminação. A desigualação desemboca em discriminação na 
hipótese em que ultrapassa, de forma cumulativa, três etapas. A primeira delas relaciona-se a um 
juízo cognitivo em que se reconhecem as diferenças entre os indivíduos. Na segunda, 
implementa-se um juízo valorativo direcionado à hierarquização. Na hipótese de discursos 
religiosos, a comparação entre crenças e a ocorrência de explicitações quanto à mais adequada 
entre elas é da essencialidade da liberdade de expressão religiosa. Por fim, a terceira fase 
consiste em um juízo em que se exterioriza a necessidade ou legitimidade de exploração, 
escravização ou eliminação do indivíduo ou grupo considerado inferior. 
 
Desse modo, não apenas a finalidade de eliminação, mas também o intuito de supressão ou 
redução de direitos fundamentais sob razões religiosas já configura, em si, conduta 
discriminatória e, nessa medida, não albergada pela Constituição e sujeita, em tese, à censura 
penal. Necessário, portanto, precisar o sentido de exploração e eliminação, que se relaciona à 
avaliação de que o suposto superior tem o dever e, ao mesmo tempo, a prerrogativa de subjugar 
o indivíduo considerado inferior. 
 
Por sua vez, nas hipóteses em que se reconhece caber ao pretenso superior a prestação de 
auxílio ao considerado inferior, verifica-se a presença somente das primeiras etapas, de modo 
que, nesses casos, não se cogita de conduta discriminatória apta a merecer reprimenda penal. O 
discurso proselitista, nessas hipóteses, associa-se ao dever de auxílio a adeptos de outras 
religiões, vistas como equivocadas. Objetiva-se assegurar que o outro alcance o mesmo nível 
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moral em que o agente se vê inserido. O discurso que persegue alcançar, pela fé, adeptos de 
outras crenças não se qualifica intrinsecamente como discriminatório. 
 
Sendo assim, no embate entre religiões, a tolerância é medida a partir dos métodos de persuasão 
(e não imposição) empregados. No contexto religioso, a tentativa de convencimento pela fé, sem 
contornos de violência ou desrespeito à dignidade humana, está dentro das balizas da tolerância. 
Também descabe potencializar o proselitismo, por si, para fins de reconhecimento de realização 
de uma espécie de guerra santa, mantida com base em discurso odioso, tampouco para legitimar 
atos de violência ou de perseguição aptos a macular a dignidade humana. 
 
No caso concreto, a publicação escrita pelo recorrente, sacerdote católico, dedica-se à pregação 
da fé católica, e suas explicitações detêm público específico. Não se pode depreender a intenção 
de proferir ofensas às pessoas que seguem a doutrina espírita, mas sim de orientar a população 
católica da incompatibilidade verificada, segundo sua visão, entre o catolicismo e o espiritismo. 
 
Ainda que, eventualmente, os dizeres possam sinalizar certa animosidade, não há intenção de 
que os fiéis católicos procedam à escravização, exploração ou eliminação dos adeptos do 
espiritismo. A vinculação operada entre o espiritismo e características malignas cinge-se à 
afirmação da suposta superioridade da religião professada pelo recorrente. Não se trata de 
tentativa de subjugação dos adeptos do espiritismo, portanto. 
 
Assim, a explicitação de aspectos de desigualação, bem como da suposta inferioridade decorrente 
de aspectos religiosos não perfaz, por si, o elemento típico. É indispensável que se verifique o 
especial fim de supressão ou redução da dignidade do diferente. Sendo assim, a afirmação de 
superioridade direcionada à realização de um suposto resgate ou salvação, apesar de 
indiscutivelmente preconceituosa, intolerante, pedante e prepotente, encontra guarida na 
liberdade de expressão religiosa, e não preenche o âmbito proibitivo da norma. 
 
Vencido o ministro Luiz Fux, que não trancava a ação penal por entender não haver elementos 
suficientes para tanto.  RHC 134682/BA, rel. Min. Edson Fachin, julgamento em 
29.11.2016. (RHC-134682) 
 
Informativo STF nº 849 – 28 de novembro a 2 de dezembro, 2016 
(topo) 
 

Período de graça e configuração do crime de deserção 
 
Eventual irregularidade do termo de deserção apenas tem o condão de afastar a tipicidade da 
conduta quando, a partir dele, as Forças Armadas excluírem o militar durante o período de graça, 
que é o período de oito dias de ausência do militar, necessário para a configuração do crime de 
deserção (CPM, art. 187: “Ausentar-se o militar, sem licença, da unidade em que serve, ou do 
lugar em que deve permanecer, por mais de oito dias”). Com base nesse entendimento, a 
Segunda Turma denegou a ordem em “habeas corpus” no qual pleiteado reconhecimento da 
atipicidade da conduta de militar condenado pela prática do referido crime. O Colegiado reiterou o 
quanto decidido no HC 121.190/BA (DJe de 11.4.2014) no sentido de que o crime de deserção 
seria próprio e, por isso, somente poderia ser praticado por militar. Sua consumação se daria com 
a ausência injustificada por mais de oito dias. A lavratura antecipada e equivocada do termo de 
deserção — antes, portanto, de findar o oitavo dia de ausência — acarretaria a perda da condição 
de militar, passando o agente a ostentar a condição de civil, situação impeditiva da consumação 
da referida figura delitiva. No caso, entretanto, ainda que se considerasse presente eventual 
equívoco na elaboração do termo de deserção, ele não teria importado em exclusão do paciente 
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das Forças Armadas, no período de graça. O militar não teria comparecido à formatura matinal de 
21.6.2005. O período de graça teria começado a correr à zero hora do dia seguinte — 22.6.2005 
(CPPM, art. 451, § 1º) —, findando-se à zero hora do dia 30.6.2005. Assim, se ele fosse excluído 
após a zero hora do dia 30 de junho, quando já consumada a deserção no primeiro minuto 
daquele dia, ter-se-ia que o termo de deserção em questão — datado de 30 de junho — teria sido 
lavrado corretamente. Ou seja, ele se tornara civil após a consumação do delito. Outrossim, não 
prosperaria a alegação de que o termo de deserção seria prova única e definitiva, por 
supostamente trazer “os elementos necessários para a ação penal”. A literalidade do art. 452 do 
CPPM deixaria claro que o referido elemento informativo teria o caráter de instrução provisória e 
seria destinado a fornecer os elementos necessários à propositura da ação penal. Assim, caberia 
ao juízo natural da causa penal, com observância ao princípio do contraditório, proceder ao exame 
das provas colhidas e conferir a definição jurídica adequada para os fatos que fossem 
comprovados, o que teria ocorrido na espécie.  HC 126520/RJ, rel. Min. Teori Zavascki, 
5.5.2015. (HC-126520) 
 
Informativo STF nº 784 – 4 a 8 de maio, 2015  
(topo) 
 

  Sistema carcerário: estado de coisas inconstitucional e violação a direito 
fundamental – 1 (Plenário)  

 
O Plenário iniciou julgamento de medida cautelar em arguição de descumprimento de preceito 
fundamental em que se discute a configuração do chamado “estado de coisas inconstitucional” 
relativamente ao sistema penitenciário brasileiro. Nessa mesma ação também se debate a adoção 
de providências estruturais com objetivo de sanar as lesões a preceitos fundamentais sofridas 
pelos presos em decorrência de ações e omissões dos Poderes da União, dos Estados-Membros e 
do Distrito Federal. No caso, alega-se estar configurado o denominado, pela Corte Constitucional 
da Colômbia, de “estado de coisas inconstitucional”, diante da seguinte situação: violação 
generalizada e sistémica de direitos fundamentais; inércia ou incapacidade reiterada e persistente 
das autoridades públicas em modificar a conjuntura; transgressões a exigir a atuação não apenas 
de um órgão, mas sim de uma pluralidade de autoridades. O Ministro Marco Aurélio (relator) 
deferiu, parcialmente, a medida liminar para determinar que os juízes e tribunais: a) motivassem 
expressamente, em casos de decretação ou manutenção de prisão provisória, por que não teriam 
sido aplicadas medidas cautelares alternativas à privação de liberdade, estabelecidas no art. 319 
do CPP; b) observassem os artigos 9.3 do Pacto dos Direitos Civis e Políticos e 7.5 da Convenção 
Interamericana de Direitos Humanos a fim de que se realizasse em até 90 dias audiências de 
custódia, bem como viabilizasse o comparecimento do preso perante a autoridade judiciária no 
prazo máximo de 24 horas, contados do momento da prisão; c) considerassem o quadro 
dramático do sistema penitenciário brasileiro no momento de concessão de cautelares penais, na 
aplicação da pena e durante o processo de execução penal; e d) estabelecessem, quando possível, 
penas alternativas à prisão, ante a circunstância de a reclusão ser sistematicamente cumprida em 
condições muito mais severas do que as admitidas pelo arcabouço normativo. O relator 
determinou, ainda, que a União liberasse o saldo acumulado do Fundo Penitenciário Nacional - 
FUNPEN e não realizasse novos contingenciamentos. Porém, indeferiu o pedido de abrandamento 
dos requisitos temporais e abatimento do tempo de prisão em razão de condições desumanas do 
sistema carcerário. Ressaltou que a disciplina legal a respeito dessa questão não poderia ser 
flexibilizada em abstrato. A contagem de tempo para a fruição desses direitos deveria ser feita 
caso a caso. Quanto ao pleito de compensação do tempo de custódia definitiva, frisou que faltaria 
previsão legal. Da mesma forma, por prejuízo, indeferiu o pedido relativo ao envolvimento do CNJ 
para o implemento dessas medidas.  ADPF 347 MC/DF, rel. Min. Marco Aurélio, 27.8.2015. 
(ADPF-347) 
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Informativo STF nº 796 – 24 a 28 de agosto, 2015  
(topo) 
 

          Sistema carcerário: estado de coisas inconstitucional e violação a direito 
fundamental – 2 (Plenário)  

 
Preliminarmente, o relator assentou a adequação do instrumento. Reputou preenchidos os 
requisitos de violação de preceitos fundamentais, de impugnação de atos do poder público e de 
inexistência de outro meio eficaz de sanar a lesividade. Observou que os direitos apontados como 
ofendidos consubstanciariam preceitos fundamentais da dignidade da pessoa humana, da vedação 
de tortura e de tratamento desumano, da assistência judiciária e dos direitos sociais à saúde, 
educação, trabalho e segurança dos presos. Ponderou que haveria relação de causa e efeito entre 
atos comissivos e omissivos dos Poderes da União, dos Estados-Membros e do Distrito Federal e o 
quadro de transgressão de direitos relatado. Entendeu cabível a ação, uma vez que não existiria, 
no âmbito do controle abstrato de normas, instrumento diverso mediante o qual pudessem ser 
impugnados, de forma abrangente e linear, os atos relacionados às lesões a preceitos 
fundamentais articuladas. Notou que no sistema prisional brasileiro ocorreria violação generalizada 
de direitos fundamentais dos presos no tocante à dignidade, higidez física e integridade psíquica. 
As penas privativas de liberdade aplicadas nos presídios converter-se-iam em penas cruéis e 
desumanas. Nesse contexto, diversos dispositivos constitucionais (artigos 1º, III, 5º, III, XLVII, e, 
XLVIII, XLIX, LXXIV, e 6º), normas internacionais reconhecedoras dos direitos dos presos (o Pacto 
Internacional dos Direitos Civis e Políticos, a Convenção contra a Tortura e outros Tratamentos e 
Penas Cruéis, Desumanos e Degradantes e a Convenção Americana de Direitos Humanos) e 
normas infraconstitucionais como a LEP e a LC 79/1994, que criara o FUNPEN, teriam sido 
transgredidas. Em relação ao FUNPEN, os recursos estariam sendo contingenciados pela União, o 
que impediria a formulação de novas políticas públicas ou a melhoria das existentes e contribuiria 
para o agravamento do quadro. Destacou que a forte violação dos direitos fundamentais dos 
presos repercutiria além das respectivas situações subjetivas e produziria mais violência contra a 
própria sociedade. Os cárceres brasileiros, além de não servirem à ressocialização dos presos, 
fomentariam o aumento da criminalidade, pois transformariam pequenos delinquentes em 
“monstros do crime”. A prova da ineficiência do sistema como política de segurança pública estaria 
nas altas taxas de reincidência. E o reincidente passaria a cometer crimes ainda mais graves. 
Consignou que a situação seria assustadora: dentro dos presídios, violações sistemáticas de 
direitos humanos; fora deles, aumento da criminalidade e da insegurança social.  ADPF 347 
MC/DF, rel. Min. Marco Aurélio, 27.8.2015. (ADPF-347) 

Informativo STF nº 796 – 24 a 28 de agosto, 2015  
(topo) 
 

Sistema carcerário: estado de coisas inconstitucional e violação a direito 
fundamental – 3 (Plenário)  

 
O Ministro Marco Aurélio registrou que a responsabilidade por essa situação não poderia ser 
atribuída a um único e exclusivo poder, mas aos três — Legislativo, Executivo e Judiciário —, e não 
só os da União, como também os dos Estados-Membros e do Distrito Federal. Ponderou que 
haveria problemas tanto de formulação e implementação de políticas públicas, quanto de 
interpretação e aplicação da lei penal. Além disso, faltaria coordenação institucional. A ausência de 
medidas legislativas, administrativas e orçamentárias eficazes representaria falha estrutural a gerar 
tanto a violação sistemática dos direitos, quanto a perpetuação e o agravamento da situação. O 
Poder Judiciário também seria responsável, já que aproximadamente 41% dos presos estariam sob 
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custódia provisória e pesquisas demonstrariam que, quando julgados, a maioria alcançaria a 
absolvição ou a condenação a penas alternativas. Ademais, a manutenção de elevado número de 
presos para além do tempo de pena fixado evidenciaria a inadequada assistência judiciária. A 
violação de direitos fundamentais alcançaria a transgressão à dignidade da pessoa humana e ao 
próprio mínimo existencial e justificaria a atuação mais assertiva do STF. Assim, caberia à Corte o 
papel de retirar os demais poderes da inércia, catalisar os debates e novas políticas públicas, 
coordenar as ações e monitorar os resultados. A intervenção judicial seria reclamada ante a 
incapacidade demonstrada pelas instituições legislativas e administrativas. Todavia, não se 
autorizaria o STF a substituir-se ao Legislativo e ao Executivo na consecução de tarefas próprias. O 
Tribunal deveria superar bloqueios políticos e institucionais sem afastar esses poderes dos 
processos de formulação e implementação das soluções necessárias. Deveria agir em diálogo com 
os outros poderes e com a sociedade. Não lhe incumbira, no entanto, definir o conteúdo próprio 
dessas políticas, os detalhes dos meios a serem empregados. Em vez de desprezar as capacidades 
institucionais dos outros poderes, deveria coordená-las, a fim de afastar o estado de inércia e 
deficiência estatal permanente. Não se trataria de substituição aos demais poderes, e sim de 
oferecimento de incentivos, parâmetros e objetivos indispensáveis à atuação de cada qual, 
deixando-lhes o estabelecimento das minúcias para se alcançar o equilíbrio entre respostas 
efetivas às violações de direitos e as limitações institucionais reveladas. Em seguida, o julgamento 
foi suspenso.  ADPF 347 MC/DF, rel. Min. Marco Aurélio, 27.8.2015. (ADPF-347) 

Informativo STF nº 796 – 24 a 28 de agosto, 2015  
(topo) 
 

Sistema carcerário: estado de coisas inconstitucional e violação a direito 
fundamental – 4 (Plenário)  

 
O Plenário retomou julgamento de medida cautelar em arguição de descumprimento de preceito 
fundamental em que se discute a configuração do chamado “estado de coisas inconstitucional” 
relativamente ao sistema penitenciário brasileiro. Nessa mesma ação também se debate a adoção 
de providências estruturais com objetivo de sanar as lesões a preceitos fundamentais sofridas 
pelos presos em decorrência de ações e omissões dos Poderes da União, dos Estados-Membros e 
do Distrito Federal. No caso, alega-se estar configurado o denominado, pela Corte Constitucional 
da Colômbia, “estado de coisas inconstitucional”, diante da seguinte situação: violação 
generalizada e sistêmica de direitos fundamentais; inércia ou incapacidade reiterada e persistente 
das autoridades públicas em modificar a conjuntura; transgressões a exigir a atuação não apenas 
de um órgão, mas sim de uma pluralidade de autoridades. Postula-se o deferimento de liminar 
para que seja determinado aos juízes e tribunais: a) que lancem, em casos de determinação ou 
manutenção de prisão provisória, a motivação expressa pela qual não se aplicam medidas 
cautelares alternativas à privação de liberdade, estabelecidas no art. 319 do CPP; b) que, 
observados os artigos 9.3 do Pacto dos Direitos Civis e Políticos e 7.5 da Convenção 
Interamericana de Direitos Humanos, realizem, em até 90 dias, audiências de custódia, 
viabilizando o comparecimento do preso perante a autoridade judiciária no prazo máximo de 24 
horas, contadas do momento da prisão; c) que considerem, fundamentadamente, o quadro 
dramático do sistema penitenciário brasileiro no momento de implemento de cautelares penais, na 
aplicação da pena e durante o processo de execução penal; d) que estabeleçam, quando possível, 
penas alternativas à prisão, ante a circunstância de a reclusão ser sistematicamente cumprida em 
condições muito mais severas do que as admitidas pelo arcabouço normativo; e) que venham a 
abrandar os requisitos temporais para a fruição de benefícios e direitos dos presos, como a 
progressão de regime, o livramento condicional e a suspensão condicional da pena, quando 
reveladas as condições de cumprimento da pena mais severas do que as previstas na ordem 
jurídica em razão do quadro do sistema carcerário, preservando-se, assim, a proporcionalidade da 
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sanção; e f) que se abata da pena o tempo de prisão, se constatado que as condições de efetivo 
cumprimento são significativamente mais severas do que as previstas na ordem jurídica, de forma 
a compensar o ilícito estatal. Postula-se, finalmente, que seja determinado: g) ao CNJ que 
coordene mutirão carcerário a fim de revisar todos os processos de execução penal, em curso no 
País, que envolvam a aplicação de pena privativa de liberdade, visando a adequá-los às medidas 
pleiteadas nas letras “e” e “f”; e h) à União que libere as verbas do Fundo Penitenciário Nacional – 
Funpen, abstendo-se de realizar novos contingenciamentos — v. Informativo 796.  ADPF 347 
MC/DF, rel. Min. Marco Aurélio, 3.9.2015. (ADPF-347)   

Informativo STF nº 797 – 31 de agosto a 4 de setembro, 2015  
(topo) 
 

Sistema carcerário: estado de coisas inconstitucional e violação a direito 
fundamental – 5 (Plenário)  
 

O Ministro Edson Fachin concedeu a cautelar requerida nas letras: “b”; “g”, em parte, para 
determinar ao CNJ que coordenasse mutirões carcerários, de modo a viabilizar a pronta revisão de 
todos os processos de execução penal em curso no País que envolvessem a aplicação de pena 
privativa, mas afastada a necessidade de adequação aos pedidos contidos nos itens “e” e “f”; e 
“h”, em parte, para acolher a determinação do descontingenciamento das verbas existentes no 
Funpen, devendo a União providenciar a devida adequação para o cumprimento desta decisão, 
fixando o prazo de até 60 dias a contar da sua publicação. Deixou, porém, de conceder a cautelar 
em relação aos pleitos contidos nas letras “a”, “c”, “d”, “e” e “f”, que propôs fossem analisadas por 
ocasião do julgamento do mérito da ação. Já o Ministro Roberto Barroso concedeu a medida 
cautelar requerida nas letras: “b”; “g”, estendendo, contudo, a condução dos mutirões carcerários 
aos tribunais de justiça estaduais; “h”; e, por fim, concedeu cautelar de ofício para determinar ao 
Governo Federal que encaminhasse ao STF, no prazo de um ano, diagnóstico da situação do 
sistema penitenciário e propostas de solução dos problemas, em harmonia com os Estados-
Membros. Quanto à medida acauteladora de ofício, foi acompanhado pelo Ministro Marco Aurélio 
(relator). Ressaltou que as medidas cautelares que não deferiu — sobretudo, as mencionadas nas 
letras “a”, “d” e “e” — não significaria propriamente a negativa do fundamento que elas trariam 
em si, e sim uma concordância com os pedidos, porém na firme convicção que eles já decorreriam 
do sistema jurídico. O Ministro Teori Zavascki concedeu a medida cautelar requerida nas letras: 
“b”, determinando que o prazo para a realização das audiências de custódia fosse regulamentado 
pelo CNJ, e “h”. Indeferiu-a relativamente às letras “a”, “c”, “d”, “e” e “f”, porquanto se trataria de 
medidas que já comporiam o sistema normativo e haveria mecanismos próprios de correção, quais 
sejam, os recursos ordinários. Julgou prejudicada a cautelar requerida na letra “g”. Em seguida, o 
julgamento foi suspenso.  ADPF 347 MC/DF, rel. Min. Marco Aurélio, 3.9.2015. (ADPF-
347) 

Informativo STF nº 797 – 31 de agosto a 4 de setembro, 2015  
(topo) 
 

Sistema carcerário: estado de coisas inconstitucional e violação a direito 
fundamental – 6 (Plenário)  

 
O Plenário concluiu o julgamento de medida cautelar em arguição de descumprimento de preceito 
fundamental em que discutida a configuração do chamado “estado de coisas inconstitucional” 
relativamente ao sistema penitenciário brasileiro. Nessa mesma ação também se debate a adoção 
de providências estruturais com objetivo de sanar as lesões a preceitos fundamentais sofridas 
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pelos presos em decorrência de ações e omissões dos Poderes da União, dos Estados-Membros e 
do Distrito Federal. No caso, alegava-se estar configurado o denominado, pela Corte Constitucional 
da Colômbia, “estado de coisas inconstitucional”, diante da seguinte situação: violação 
generalizada e sistêmica de direitos fundamentais; inércia ou incapacidade reiterada e persistente 
das autoridades públicas em modificar a conjuntura; transgressões a exigir a atuação não apenas 
de um órgão, mas sim de uma pluralidade de autoridades. Postulava-se o deferimento de liminar 
para que fosse determinado aos juízes e tribunais: a) que lançassem, em casos de decretação ou 
manutenção de prisão provisória, a motivação expressa pela qual não se aplicam medidas 
cautelares alternativas à privação de liberdade, estabelecidas no art. 319 do CPP; b) que, 
observados os artigos 9.3 do Pacto dos Direitos Civis e Políticos e 7.5 da Convenção 
Interamericana de Direitos Humanos, realizassem, em até 90 dias, audiências de custódia, 
viabilizando o comparecimento do preso perante a autoridade judiciária no prazo máximo de 24 
horas, contadas do momento da prisão; c) que considerassem, fundamentadamente, o quadro 
dramático do sistema penitenciário brasileiro no momento de implemento de cautelares penais, na 
aplicação da pena e durante o processo de execução penal; d) que estabelecessem, quando 
possível, penas alternativas à prisão, ante a circunstância de a reclusão ser sistematicamente 
cumprida em condições muito mais severas do que as admitidas pelo arcabouço normativo; e) que 
viessem a abrandar os requisitos temporais para a fruição de benefícios e direitos dos presos, 
como a progressão de regime, o livramento condicional e a suspensão condicional da pena, 
quando reveladas as condições de cumprimento da pena mais severas do que as previstas na 
ordem jurídica em razão do quadro do sistema carcerário, preservando-se, assim, a 
proporcionalidade da sanção; e f) que se abatesse da pena o tempo de prisão, se constatado que 
as condições de efetivo cumprimento são significativamente mais severas do que as previstas na 
ordem jurídica, de forma a compensar o ilícito estatal. Requeria-se, finalmente, que fosse 
determinado: g) ao CNJ que coordenasse mutirão carcerário a fim de revisar todos os processos 
de execução penal, em curso no País, que envolvessem a aplicação de pena privativa de liberdade, 
visando a adequá-los às medidas pleiteadas nas alíneas “e” e “f”; e h) à União que liberasse as 
verbas do Fundo Penitenciário Nacional – Funpen, abstendo-se de realizar novos 
contingenciamentos — v. Informativos 796 e 797.  ADPF 347 MC/DF, rel. Min. Marco Aurélio, 
9.9.2015. (ADPF-347)  

Informativo STF nº 798 – 7 a 11 de setembro, 2015  
(topo) 

 
Sistema carcerário: estado de coisas inconstitucional e violação a direito 
fundamental – 7 (Plenário)  

 
O Colegiado deliberou, por decisão majoritária, deferir a medida cautelar em relação ao item “b”. A 
Ministra Rosa Weber acompanhou essa orientação, com a ressalva de que fossem observados os 
prazos fixados pelo CNJ. Vencidos, em parte, os Ministros Roberto Barroso e Teori Zavascki, que 
delegavam ao CNJ a regulamentação sobre o prazo para se realizar as audiências de custódia. O 
Tribunal decidiu, também por maioria, deferir a cautelar no tocante à alínea “h”. Vencidos, em 
parte, os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso e Rosa Weber, que fixavam o prazo de até 60 
dias, a contar da publicação da decisão, para que a União procedesse à adequação para o 
cumprimento do que determinado. O Plenário, também por maioria, indeferiu a medida cautelar 
em relação às alíneas “a”, “c” e “d”. Vencidos os Ministros Marco Aurélio (relator), Luiz Fux, 
Cármen Lúcia e Ricardo Lewandowski (Presidente), que a deferiam nessa parte. De igual modo 
indeferiu, por decisão majoritária, a medida acauteladora em relação à alínea “e”. Vencido o 
Ministro Gilmar Mendes. O Tribunal, ademais, rejeitou o pedido no tocante ao item “f”. Por fim, no 
que se refere à alínea “g”, o Plenário, por maioria, julgou o pleito prejudicado. Vencidos os 
Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Gilmar Mendes e Celso de Mello, que deferiam a cautelar 
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no ponto. Por fim, o Colegiado, por maioria, acolheu proposta formulada pelo Ministro Roberto 
Barroso, no sentido de que se determine à União e aos Estados-Membros, especificamente ao 
Estado de São Paulo, que encaminhem à Corte informações sobre a situação prisional. Vencidos, 
quanto à proposta, os Ministros relator, Luiz Fux, Cármen Lúcia e Presidente. 
ADPF 347 MC/DF, rel. Min. Marco Aurélio, 9.9.2015. (ADPF-347) 

Informativo STF nº 798 – 7 a 11 de setembro, 2015  
(topo) 
 

Sistema carcerário: estado de coisas inconstitucional e violação a direito 
fundamental – 8 (Plenário)  

 
O Plenário anotou que no sistema prisional brasileiro ocorreria violação generalizada de direitos 
fundamentais dos presos no tocante à dignidade, higidez física e integridade psíquica. As penas 
privativas de liberdade aplicadas nos presídios converter-se-iam em penas cruéis e desumanas. 
Nesse contexto, diversos dispositivos constitucionais (artigos 1º, III, 5º, III, XLVII, e, XLVIII, XLIX, 
LXXIV, e 6º), normas internacionais reconhecedoras dos direitos dos presos (o Pacto Internacional 
dos Direitos Civis e Políticos, a Convenção contra a Tortura e outros Tratamentos e Penas Cruéis, 
Desumanos e Degradantes e a Convenção Americana de Direitos Humanos) e normas 
infraconstitucionais como a LEP e a LC 79/1994, que criara o Funpen, teriam sido transgredidas. 
Em relação ao Funpen, os recursos estariam sendo contingenciados pela União, o que impediria a 
formulação de novas políticas públicas ou a melhoria das existentes e contribuiria para o 
agravamento do quadro. Destacou que a forte violação dos direitos fundamentais dos presos 
repercutiria além das respectivas situações subjetivas e produziria mais violência contra a própria 
sociedade. Os cárceres brasileiros, além de não servirem à ressocialização dos presos, 
fomentariam o aumento da criminalidade, pois transformariam pequenos delinquentes em 
“monstros do crime”. A prova da ineficiência do sistema como política de segurança pública estaria 
nas altas taxas de reincidência. E o reincidente passaria a cometer crimes ainda mais graves. 
Consignou que a situação seria assustadora: dentro dos presídios, violações sistemáticas de 
direitos humanos; fora deles, aumento da criminalidade e da insegurança social. Registrou que a 
responsabilidade por essa situação não poderia ser atribuída a um único e exclusivo poder, mas 
aos três — Legislativo, Executivo e Judiciário —, e não só os da União, como também os dos 
Estados-Membros e do Distrito Federal. Ponderou que haveria problemas tanto de formulação e 
implementação de políticas públicas, quanto de interpretação e aplicação da lei penal. Além disso, 
faltaria coordenação institucional. A ausência de medidas legislativas, administrativas e 
orçamentárias eficazes representaria falha estrutural a gerar tanto a ofensa reiterada dos direitos, 
quanto a perpetuação e o agravamento da situação. O Poder Judiciário também seria responsável, 
já que aproximadamente 41% dos presos estariam sob custódia provisória e pesquisas 
demonstrariam que, quando julgados, a maioria alcançaria a absolvição ou a condenação a penas 
alternativas. Ademais, a manutenção de elevado número de presos para além do tempo de pena 
fixado evidenciaria a inadequada assistência judiciária. A violação de direitos fundamentais 
alcançaria a transgressão à dignidade da pessoa humana e ao próprio mínimo existencial e 
justificaria a atuação mais assertiva do STF. Assim, caberia à Corte o papel de retirar os demais 
poderes da inércia, catalisar os debates e novas políticas públicas, coordenar as ações e monitorar 
os resultados. A intervenção judicial seria reclamada ante a incapacidade demonstrada pelas 
instituições legislativas e administrativas. Todavia, não se autorizaria o STF a substituir-se ao 
Legislativo e ao Executivo na consecução de tarefas próprias. O Tribunal deveria superar bloqueios 
políticos e institucionais sem afastar esses poderes dos processos de formulação e implementação 
das soluções necessárias. Deveria agir em diálogo com os outros poderes e com a sociedade. Não 
lhe incumbira, no entanto, definir o conteúdo próprio dessas políticas, os detalhes dos meios a 
serem empregados. Em vez de desprezar as capacidades institucionais dos outros poderes, deveria 
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coordená-las, a fim de afastar o estado de inércia e deficiência estatal permanente. Não se trataria 
de substituição aos demais poderes, e sim de oferecimento de incentivos, parâmetros e objetivos 
indispensáveis à atuação de cada qual, deixando-lhes o estabelecimento das minúcias para se 
alcançar o equilíbrio entre respostas efetivas às violações de direitos e as limitações institucionais 
reveladas. O Tribunal, no que se refere às alíneas “a”, “c” e “d”, ponderou se tratar de pedidos 
que traduziriam mandamentos legais já impostos aos juízes. As medidas poderiam ser positivas 
como reforço ou incentivo, mas, no caso da alínea “a”, por exemplo, a inserção desse capítulo nas 
decisões representaria medida genérica e não necessariamente capaz de permitir a análise do caso 
concreto. Como resultado, aumentaria o número de reclamações dirigidas ao STF. Seria mais 
recomendável atuar na formação do magistrado, para reduzir a cultura do encarceramento. No 
tocante à cautelar de ofício proposta pelo Ministro Roberto Barroso, o Colegiado frisou que o 
Estado de São Paulo, apesar de conter o maior número de presos atualmente, não teria fornecido 
informações a respeito da situação carcerária na unidade federada. De toda forma, seria 
imprescindível um panorama nacional sobre o assunto, para que a Corte tivesse elementos para 
construir uma solução para o problema. ADPF 347 MC/DF, rel. Min. Marco Aurélio, 
9.9.2015. (ADPF-347) 

Informativo STF nº 798 – 7 a 11 de setembro, 2015  
(topo) 
 

Suspensão. ED e Legitimidade para Expedir Carta Rogatória – 1   
 
A Turma iniciou julgamento de embargos de declaração opostos, com efeitos modificativos, 
contra acórdão por ela prolatado, por meio do qual deferira habeas corpus sob os seguintes 
fundamentos: a) não ser possível ao Ministério Público italiano requerer à autoridade judiciária 
brasileira o cumprimento de carta rogatória por ele expedida; b) competir ao colegiado do STJ a 
concessão de exequatur a cartas rogatórias (reserva de colegiado) e c) não poder o co-réu atuar 
como testemunha no processo em que é acusado conjuntamente — v. Informativo 496. O 
embargante alega que o Ministério Público italiano é autoridade judiciária competente para 
requisitar medida de cooperação internacional, uma vez que aquele país adota o sistema 
acusatório, no qual o órgão ministerial se encontra investido da condição de magistrado de 
instrução, podendo expedir ordem de prisão e decretar a quebra do sigilo bancário ou o bloqueio 
de bens. Sustenta, ainda, a possibilidade de o Presidente do STJ conceder medida urgente ou 
cautelar, com base no dever geral de cautela, pois própria da cooperação a urgência no 
cumprimento da medida, aduzindo que, no caso, o colegiado ratificara a decisão singular. Por fim, 
reitera o cabimento da oitiva do paciente como testemunha. HC 87759 ED/DF, rel. Min. 
Marco Aurélio, 17.3.2009. (HC-87759) 

Informativo STF nº 539 – 16 a 20 de março, 2009 
(topo) 

 

 

Suspensão. ED e Legitimidade para Expedir Carta Rogatória – 2   
 
O Min. Marco Aurélio, relator, deu provimento aos embargos declaratórios tão-somente para 
afastar o primeiro fundamento do acórdão impugnado e assentar que o Ministério Público italiano 
tem legitimidade para expedir carta rogatória. Entendeu procedente a articulação de não se haver 
levado em conta o fato de o art. 784 do CPP aludir a cartas rogatórias emanadas não de 
autoridades judiciárias, mas de autoridades estrangeiras competentes. Ademais, enfatizou que a 
alusão a “autoridades judiciárias da parte requerente” — contida no item 1 do art. 1 do Tratado 
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sobre Cooperação Judiciária em Matéria Penal firmado pelo Brasil e pela República Italiana — 
sugeriria, de início, tratar-se de órgãos investidos do ofício judicante. Contudo, asseverou que, na 
Itália, o parquet integra o sistema judiciário e que a magistratura, nesse país, está organizada em 
carreira institucional única, dentro do mesmo Poder, exercendo atribuições judicantes ou aquelas 
tradicionalmente inseridas na área reservada ao Ministério Público, verificando-se, assim, a 
mesclagem de atuação. Relativamente às demais alegações, reputou que as matérias foram 
suficientemente abordadas no voto condutor do julgamento. Após, a Min. Cármen Lúcia pediu 
vista dos autos. HC 87759 ED/DF, rel. Min. Marco Aurélio, 17.3.2009. (HC-87759) 
 
Informativo STF nº 539 – 16 a 20 de março, 2009 
(topo) 

 

 

Suspensão. ED e legitimidade para expedir carta rogatória – 3   
 
O Ministério Público italiano detém legitimidade para expedir carta rogatória. Essa a conclusão da 
1ª Turma ao acolher embargos declaratórios opostos de julgado por ela prolatado tão somente 
para afastar o primeiro fundamento do acórdão, por meio do qual fora deferido habeas corpus 
sob os seguintes motivos: a) não ser possível ao Ministério Público italiano requerer à autoridade 
judiciária brasileira o cumprimento de carta rogatória por ele expedida; b) competir ao colegiado 
do STJ a concessão de exequatur a cartas rogatórias (reserva de colegiado); e c) não poder o 
corréu atuar como testemunha no processo em que acusado conjuntamente — v. Informativo 
539. Entendeu-se procedente a articulação de não se haver considerado o fato de o art. 784 do 
CPP (“As cartas rogatórias emanadas de autoridades estrangeiras competentes não dependem de 
homologação e serão atendidas se encaminhadas por via diplomática e desde que o crime, 
segundo a lei brasileira, não exclua a extradição”) aludir a cartas rogatórias emanadas não de 
autoridades judiciárias, mas de autoridades estrangeiras competentes. Ademais, realçou-se que a 
remissão a “autoridades judiciárias da parte requerente” — contida no item 1 do art. 1 do 
Tratado sobre Cooperação Judiciária em Matéria Penal firmado pelo Brasil e pela República 
Italiana — sugeriria, de início, tratar-se de órgãos investidos do ofício judicante. Contudo, 
asseverou-se que, na Itália, o parquet integraria o sistema judiciário e que a magistratura, nesse 
país, estaria organizada em carreira institucional única, dentro do mesmo Poder, de modo a 
exercer atribuições judicantes ou aquelas tradicionalmente inseridas na área reservada ao 
Ministério Público, verificando-se, assim, a mesclagem de atuação. Relativamente às demais 
alegações, reputou-se que as matérias teriam sido suficientemente abordadas no voto condutor 
do julgamento. HC 87759 ED/DF, rel. Min. Marco Aurélio, 13.12.2011. (HC-87759) 
 
Informativo STF nº 652 – 12 a 19 de dezembro, 2011 
(topo) 
 

Suspensão. Escuta ambiental e ação controlada 
 
A 1ª Turma indeferiu habeas corpus no qual pretendida a decretação de nulidade de provas 
colhidas por meio de escuta ambiental em ação controlada. Alegava a defesa que tais provas 
teriam sido obtidas ilicitamente. Reputou-se não haver ilegalidade na denominada “ação 
controlada”e depreendeu-se, do contexto fático, que esta ocorrera visando à elucidação de fatos 
aptos a consubstanciar tipo penal, procedendo-se em prol da coisa pública. O Min. Luiz Fux 
salientou que as provas teriam sido colhidas de acordo com o previsto no art. 2º, II e IV, da Lei 
9.034/95 e que a sua nulificação atingiria completamente o inquérito, instaurado em prol da 
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moralidade administrativa e do bem público. HC 102819/DF, rel. Min. Marco Aurélio, 
5.4.2011. (HC-102819) 
 
Informativo STF nº 622 – 04 a 08 de abril, 2011 
(topo) 
 
 

Suspensão. Falsificação documental e incompetência da just iça militar 
 
A justiça castrense é incompetente para processar e julgar militar reformado acusado pela 
suposta prática dos crimes de falsificação e uso de documentos falsos em face da Caixa 
Econômica Federal. Com base nessa orientação, a 2ª Turma concedeu habeas corpus para 
determinar a extinção de procedimento penal instaurado contra o paciente perante a justiça 
militar. Asseverou-se que o delito praticado contra aquela instituição financeira não ofenderia as 
organizações militares e, portanto, competente a justiça federal. Determinou-se a invalidação de 
todos os atos processuais, desde a denúncia, inclusive, por incompetência absoluta daquela 
justiça especializada. HC 106683/RS, rel. Min. Celso de Mello, 12.6.2012. (HC-106683) 
 
Informativo STF nº 670 – 11 a 15 de junho, 2012 
(topo) 
 

Suspensão. Furto e l igação clandestina de TV a cabo 
 
A 2ª Turma concedeu habeas corpus para declarar a atipicidade da conduta de condenado pela 
prática do crime descrito no art. 155, § 3º, do CP (“Art. 155 - Subtrair, para si ou para outrem, 
coisa alheia móvel: ... § 3º - Equipara-se à coisa móvel a energia elétrica ou qualquer outra que 
tenha valor econômico.”), por efetuar ligação clandestina de sinal de TV a cabo. Reputou-se que 
o objeto do aludido crime não seria “energia” e ressaltou-se a inadmissibilidade da analogia in 
malam partem em Direito Penal, razão pela qual a conduta não poderia ser considerada 
penalmente típica. HC 97261/RS, rel. Min. Joaquim Barbosa, 12.4.2011. (HC-97261) 

Informativo STF nº 623 – 11 a 15 de abril, 2011 
(topo) 
 

Suspensão. Furto de munição e princípio da insignificância 
 
A 2ª Turma indeferiu habeas corpus em que se pretendia a absolvição do paciente, sargento do 
Exército, ao argumento de que incidiria, na espécie, o princípio da insignificância, em face do 
reduzido valor das coisas furtadas: 100 cartuchos de munição para fuzil calibre 7,62 x 51 mm, 1 
caixa de chumbinho e 8 cartuchos calibre 9 mm, tudo avaliado em R$ 193,05. Considerou-se que 
a lesividade da conduta não deveria ser analisada exclusivamente sob o aspecto econômico e 
patrimonial, porquanto o delito perpetrado pelo paciente, peculato-furto, atentaria também contra 
a Administração Militar (Título VII, Capítulo II, do CPM). O Min. Celso de Mello acompanhou o 
relator com a ressalva de seu entendimento pessoal. HC 104820/SP, rel. Min. Ayres Britto, 
7.12.2010. (HC-104820) 
 
Informativo STF nº 612 – 06 a 10 de dezembro, 2010 
(topo) 
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Suspensão. Interrogatório e entrevista reservada com defensor - 2 
 
Em conclusão de julgamento, a 1ª Turma, por maioria, indeferiu habeas corpus em que alegado 
constrangimento ilegal decorrente de ausência de citação do paciente e não concessão do direito 
de entrevista reservada com seu defensor — v. Informativo 580. Entendeu-se que a nulidade 
referente à ausência de citação seria relativa, visto que o paciente teria comparecido 
espontaneamente à audiência de interrogatório. Assim, aplicado o princípio da convalidação, a 
nulidade teria sido sanada. Em relação à não concessão do direito de entrevista reservada com 
seu defensor, reputou-se que o magistrado teria assegurado esse direito na audiência, muito 
embora a defesa não tivesse feito uso dele, razão pela qual não existiria nulidade. Vencidos os 
Ministros Marco Aurélio e Ayres Britto, que concediam a ordem. HC 96465/MG, rel. Min. Dias 
Toffoli, 14.12.2010. (HC-96465) 
 
Informativo STF nº 613 – 13 a 17 de dezembro, 2010 
(topo) 
 

Suspensão. Interrogatório único e nulidade de julgamento 
 
A 1ª Turma iniciou julgamento de habeas corpus em que pleiteada a declaração de nulidade de 
processo-crime, a partir do interrogatório, ao argumento de que este ato teria sido aproveitado 
nas demais ações penais em curso contra o paciente. O Min. Marco Aurélio, relator, concedeu a 
ordem. Reputou que, inexistente ou viciado o interrogatório, o prejuízo seria ínsito ao fato. 
Asseverou que descaberia adotar-se peça emprestada de procedimento distinto, uma vez que 
diversas foram as ações propostas, as quais culminaram em processos individualizados, com 
imputações próprias. Ressaltou ainda, tratar-se de formalidade essencial à valia dos atos a serem 
implementados que constituiria de modo basilar o devido processo legal. Ademais, apontou que a 
série de atos processuais compor-se-ia, não da juntada de interrogatório formalizado em 
processo diferente, com balizas objetivas próprias, mas da feitura de outro, em audiência 
previamente marcada. Aduziu que, nesse caso, a inobservância à aludida formalidade, implicaria 
nulidade absoluta, impondo-se o retorno à fase pertinente para ouvir-se o acusado, em audiência 
designada, especificamente quanto à imputação veiculada. Após, pediu vista o Min. Luiz Fux. HC 
96503/SP, rel. Min. Marco Aurélio, 22.11.2011. (HC-96503) 
 
Informativo STF nº 649 – 21 a 25 de novembro, 2011 
(topo) 
 

Suspensão. Ministério Público e investigação criminal 
 
A 1ª Turma, por maioria, indeferiu habeas corpus em que se pretendia o trancamento de ação 
penal, sob o argumento de que a investigação criminal teria partido exclusivamente do Ministério 
Público. Observou-se que a denúncia se baseara em declarações prestadas, espontaneamente, 
pelo co-réu ao representante do Ministério Público e que, a partir dessas informações, o parquet 
realizara diligências, devidamente acompanhado pela polícia civil, além de ouvir outras pessoas, o 
que não implicara presidir inquérito policial e nem invadir seara reservada à Polícia Judiciária. 
Afirmou-se, ademais, a desnecessidade do inquérito policial se o Ministério Público já dispuser de 
elementos capazes de formar sua opinio delicti. Concluiu-se não ter havido ilegalidade nos 
procedimentos adotados pelo órgão ministerial nem ilicitude das provas produzidas. Vencido o 
Min. Marco Aurélio, que sobrestava o feito até o julgamento pelo Plenário do HC 84548/SP, no 
qual se discute a distinção do inquérito para propositura da ação civil e para ação penal. No 
mérito, concedia a ordem por entender que o Ministério Público procedera à investigação e que o 

http://www.stf.jus.br/portal/principal/principal.asp
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=96465&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=96465&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo613.htm
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=96503&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=96503&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo649.htm


Data da atualização: 20.04.2017        página 44 de 50 
 

Todo conteúdo disponível nesta página é meramente informativo. Dados extraídos do site  ww.stf.jus.br  

acompanhamento da polícia inverteria a ordem natural das coisas. HC 96638/BA, rel. Min. 
Ricardo Lewandowski, 2.12.2010. (HC-96638) 
 
Informativo STF nº 611 – 29 de novembro a 03 de dezembro, 2010 
(topo) 
 

Suspensão. Prescrição e cumprimento de pena por outro delito – 3  
 
Em conclusão, a 1ª Turma desproveu recurso ordinário em habeas corpus no qual discutida a 
ocorrência de prescrição da pretensão executória da pena em virtude de o réu ser menor de 21 
anos à época do delito. No caso, o paciente fora condenado à pena de 8 meses de detenção pelo 
crime de lesão corporal leve e a defesa sustentava a ocorrência de prescrição, haja vista que já 
decorrido o interregno de 1 ano do trânsito em julgado da sentença condenatória sem o início da 
execução da pena. Solicitada a certidão criminal para verificar eventual cumprimento da 
reprimenda, constatou-se que, embora não iniciada a execução dessa pena, o réu encontrava-se 
preso pela prática de latrocínio — v. Informativos 635 e 646. No tocante à alegada menoridade 
do recorrente, asseverou-se que a data de seu nascimento constaria de documentos inaptos à 
prova da idade, quais sejam, a denúncia e a certidão de execução criminal, de modo que a lei 
civil somente admitiria essa comprovação por meio de declaração própria — certidão do registro 
civil. Aduziu-se que, unificadas as penas em 16.12.2009, antes do transcurso do lapso de 2 anos 
contados do termo inicial, ocorrido em 23.6.2008, data do trânsito em julgado para a acusação, 
não se verificaria a prescrição da pretensão executória. Ademais, ao salientar-se que o réu já 
estaria custodiado, reputou-se possível a soma das penas. O Min. Marco Aurélio acrescentou que 
o termo inicial alusivo à prescrição da pretensão executória coincidiria com a data em que o título 
executivo transitasse em julgado para a defesa, não para o Ministério Público apenas. Ressaltou 
que o fato de a acusação não haver interposto recurso contra a sentença não faria retroagir o 
citado marco, caso contrário colocar-se-ia em xeque o princípio da não culpabilidade. Sublinhou 
que, à data do trânsito em julgado do acórdão que dera margem a este writ, o réu já estava 
cumprindo pena ante diversas condenações. Logo, como ele não poderia submeter-se a segunda 
reprimenda sem antes cumprir a anterior, não teria ocorrido prescrição. RHC 105504/MS, rel. 
Min. Dias Toffoli, 13.12.2011. (RHC-105504) 

 
Informativo STF nº 652 – 12 a 19 de dezembro, 2011 
(topo) 
 

Suspensão. R ito da Lei 8.038/ 1990 e demonstração de prejuízo 
 
A 1ª Turma, por maioria, negou provimento a recurso ordinário em habeas corpus no qual se 
discutia eventual nulidade processual por afronta ao princípio do devido processo legal ante a 
falta de intimação para cumprimento das diligências previstas no art. 10 da Lei 8.038/1990. No 
caso, o recorrente, em 1998, fora absolvido, sumariamente, pelo juízo, da suposta prática do 
crime de homicídio tentado. Em 2008, o tribunal de justiça dera provimento a recurso de ofício 
para pronunciar o recorrente. Ato contínuo, acolhera, em parte, embargos de declaração para 
anular a pronúncia e fixar a competência do tribunal de justiça para o processamento e 
julgamento do feito, dado o foro por prerrogativa de função decorrente da superveniente 
diplomação do recorrente no cargo de prefeito. Estabelecida a competência do tribunal de justiça, 
os atos processuais praticados perante o juízo de primeiro grau foram ratificados. Convertido o 
feito para o rito da Lei 8.038/1990, o tribunal de justiça condenara o recorrente à pena de oito 
anos e oito meses de reclusão, no regime inicialmente fechado, pelo crime de homicídio 
duplamente qualificado, na forma tentada. Da tribuna, o advogado sustentara que o tribunal não 
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poderia apreciar o recurso de ofício, porquanto esse recurso não existiria mais no ordenamento 
jurídico quando julgado. A Turma concluiu que não seria possível declarar a alegada nulidade 
processual sem que fosse demonstrado o efetivo prejuízo sofrido pelo recorrente. A Ministra Rosa 
Weber (relatora) salientou que o prejuízo não se aferiria pelo resultado, mas pela possibilidade de 
chegar-se a uma posição diferente. O Ministro Roberto Barroso observou que bastaria para a 
decretação da nulidade a invocação de aspecto puramente formal. Sublinhou, ademais, que, por 
envolver elementos probatórios e por não ter sido apreciado pelo STJ, não poderia analisar o 
argumento de que o recurso de ofício não poderia ser mais julgado. O Ministro Luiz Fux destacou 
que prejuízo somente haveria se houvesse a supressão de etapas que antecederiam a sentença 
condenatória, o que não ocorrera na espécie. No que se refere à arguição invocada da tribuna, 
reputou que a lei que regularia o recurso cabível seria a da época da sentença. Explicitou que a 
sentença desfavorável seria lesiva e, portanto, a partir desse momento, a parte teria o direito ao 
recurso cabível para afastar essa desvantagem. Ressaltou que, na ocasião em que a sentença 
fora proferida, seria obrigatório e existente o recurso de ofício. Vencido o Ministro Marco Aurélio, 
que pontuava não ter sido observado o rito da Lei 8.038/1990. Realçava que a inobservância de 
regra que visaria implementar o devido processo legal inviabilizaria a defesa e acarretaria o 
prejuízo ao acusado. Além disso, o prejuízo estaria estampado no acórdão condenatório.  RHC 
120356/DF, rel. Min. Rosa Weber, 1º.4.2014. (RHC-120356) 
 
Informativo STF nº 741 – 31 de março a 4 de de abril, 2014  
(topo) 
 

Suspensão condicional do processo. Competência: policiamento de 
trânsito e delito praticado por civil contra militar 

 
Ante a inadequação da via processual, a 1ª Turma julgou extinto habeas corpus substitutivo de 
recurso ordinário em que se arguia a incompetência da justiça militar para processar e julgar civil, 
em tempo de paz, por delito de desobediência (CPM, art. 301). No caso, o paciente descumprira 
ordem de soldado do exército em serviço externo de policiamento de trânsito defronte a quartel. 
Rejeitou-se, por maioria, proposta de concessão da ordem, de ofício, formulada pelo Min. Dias 
Toffoli, relator. O Min. Marco Aurélio pontuou que a Constituição ressalvaria a competência da 
justiça castrense (art. 109, IV). Ademais, o delito enquadrar-se-ia como militar, consoante a 
alínea d do inciso III do art. 9º do CPM [“Art. 9º Consideram-se crimes militares, em tempo de 
paz: ... III - os crimes praticados por militar da reserva, ou reformado, ou por civil, contra as 
instituições militares, considerando-se como tais não só os compreendidos no inciso I, como os 
do inciso II, nos seguintes casos: ... d) ainda que fora do lugar sujeito à administração militar, 
contra militar em função de natureza militar, ou no desempenho de serviço de vigilância, garantia 
e preservação da ordem pública, administrativa ou judiciária, quando legalmente requisitado para 
aquêle fim, ou em obediência a determinação legal superior”]. Salientou que o militar teria agido, 
na garantia e preservação da ordem pública, a partir do poder de polícia, que a segurança pública 
propriamente dita poderia implementar. Vencidos o relator e o Min. Roberto Barroso, que 
concediam, de ofício, o writ para que, reconhecida a incompetência da justiça militar, o processo 
fosse encaminhado à justiça federal para as providências cabíveis.  HC 115671/RJ, rel. orig. 
Min. Dias Toffoli, red. p/ o acórdão Min. Marco Aurélio, 13.8.2013. (HC-115671) 
 
Informativo STF nº 715 – 12 a 16 de agosto, 2013 
(topo) 
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Tráfico de Drogas e Exercício I legal da Medicina - 1 

A Turma, por maioria, indeferiu habeas corpus em que o paciente, formado em psicologia, fora 
denunciado pela suposta prática dos crimes de exercício ilegal da medicina (CP, art. 282) e tráfico 
ilícito de drogas (Lei 11.343/2006, art. 33), ao se fazer passar por médico psiquiatra e, nessa 
qualidade, haver prescrito, em receituário médico, o uso de duas substâncias sujeitas a controle 
especial da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa. A defesa sustentava que tais 
medicamentos não poderiam ser considerados drogas para efeitos da referida lei, pois incapazes 
de causar dependência física ou psíquica e que a conduta do paciente de prescrever tais 
substâncias teria sido realizada uma única vez, o que poderia caracterizar, em tese, apenas o 
delito de exercício ilegal da medicina, sob pena de bis in idem. Requereu, nesse sentido, o 
trancamento da ação penal em relação ao tráfico, quer por atipicidade da conduta, quer por 
absorção desse delito pelo descrito no art. 282 do CP.  HC 104382/RJ, rel. Min. Ricardo 
Lewandowski, 17.8.2010. (HC-104382) 

Informativo STF nº 596 – 13 a 20 de agosto, 2010  
(topo) 
 

Tráfico de Drogas e Exercício I legal da Medicina - 2 
 
Consignou-se que a peça acusatória demonstraria que o paciente, por diversas vezes, prescrevera 
substâncias sujeitas a controle especial, relacionadas na lista “C 1” da Portaria 344/98, da Anvisa. 
Assim, ao enfatizar o disposto no parágrafo único do art. 1º, c/c o art. 66, ambos da Lei 
11.343/2006, entendeu-se não haver falar-se em falta de justa causa para a persecução penal, 
pois a mera prescrição de substâncias controladas pelo Ministério da Saúde permitiria a 
formulação de denúncia pela prática, em tese, do crime de tráfico de drogas. (Lei 11.343/2006: 
“Art. 1º  Esta Lei institui o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas - Sisnad; 
prescreve medidas para prevenção do uso indevido, atenção e reinserção social de usuários e 
dependentes de drogas; estabelece normas para repressão à produção não autorizada e ao 
tráfico ilícito de drogas e define crimes. Parágrafo único. Para fins desta Lei, consideram-se como 
drogas as substâncias ou os produtos capazes de causar dependência, assim especificados em lei 
ou relacionados em listas atualizadas periodicamente pelo Poder Executivo da União. ... Art. 66.  
Para fins do disposto no parágrafo único do art. 1º desta Lei, até que seja atualizada a 
terminologia da lista mencionada no preceito, denominam-se drogas substâncias entorpecentes, 
psicotrópicas, precursoras e outras sob controle especial, da Portaria SVS/MS nº 344, de 12 de 
maio de 1998.”). Salientou-se que o potencial lesivo dessas substâncias teria sido aferido no 
momento em que foram incluídas na referida portaria, de modo a dispensar, para fins penais, 
exame pericial com esse objetivo. Destacou-se que o verbo “prescrever” integraria um dos 
núcleos do tipo penal em questão. Reputou-se, ainda, serem insuscetíveis de discussão, na via 
eleita, a controvérsia relativa ao número de vezes que a conduta teria sido realizada, a 
capacidade, ou não, de as substâncias gerarem dependência e a ocorrência, ou não, de dolo em 
relação ao crime de tráfico. Afastou-se, por fim, a tese de absorção do tráfico pelo exercício ilegal 
da medicina, por se tratar de espécies autônomas de delitos, sem que houvesse vinculação entre 
ambos. Vencido o Min. Marco Aurélio, que deferia o writ, por julgar atípica a conduta do paciente 
em relação ao crime de tráfico, pois a denúncia claramente não teria mencionado “droga a 
encerrar dependência química”, mas apenas “remédio controlado”, cuja prescrição não seria 
apanhada pela Lei 11.343/2006. Mencionava que, se esses medicamentos gerassem a 
dependência, o fabricante alertaria os consumidores.  HC 104382/RJ, rel. Min. Ricardo 
Lewandowski, 17.8.2010. (HC-104382) 
 
Informativo STF nº 596 – 13 a 20 de agosto, 2010  
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(topo) 
 
 

Transação. Competência: policiamento ostensivo e delito praticado por 
civil contra militar 

 
Compete à justiça federal comum processar e julgar civil, em tempo de paz, por delitos 
alegadamente cometidos por estes em ambiente estranho ao da Administração castrense e 
praticados contra militar das Forças Armadas na função de policiamento ostensivo, que traduz 
típica atividade de segurança pública. Essa a conclusão da 2ª Turma ao conceder habeas corpus 
para invalidar procedimento penal instaurado contra o paciente perante a justiça militar, desde a 
denúncia, inclusive, sem prejuízo da renovação da persecutio criminis perante órgão judiciário 
competente, contanto que ainda não consumada a prescrição da pretensão punitiva do Estado. 
Determinou-se, ainda, a remessa dos aludidos autos ao TRF da 2ª Região para que, mediante 
regular distribuição, fossem encaminhados a uma das varas criminais competentes. Na espécie, 
atribuir-se-ia a civil a suposta prática de conduta tipificada como desacato a militar. Por sua vez, 
o membro do Exército estaria no contexto de atividade de policiamento, em virtude de “processo 
de ocupação e pacificação” de comunidades cariocas. Sopesou-se que a mencionada atividade 
seria de índole eminentemente civil, porquanto envolveria típica natureza de segurança pública, a 
afastar o ilícito penal questionado da esfera da justiça castrense. Pontuou-se que instauraria — 
por se tratar de agente público da União — a competência da justiça federal comum (CF, art. 
109, IV). Constatou-se que o Supremo, ao defrontar-se com situação assemelhada, não 
considerara a atividade de policiamento ostensivo função de natureza militar. A par disso, 
reconhecera a incompetência absoluta da justiça castrense para processar e julgar civis que, em 
tempo de paz, tivessem cometido fatos que, embora em tese delituosos, não se subsumiriam à 
descrição abstrata dos elementos componentes da estrutura jurídica dos tipos penais castrenses 
que definiriam crimes militares em sentido impróprio.  HC 112936/RJ, rel. Min. Celso de 
Mello, 5.2.2013. (HC-112936) 
 
Informativo STF nº 694 –  1 a 18 de fevereiro, 2013 
(topo) 
 

Transação. Crime praticado por civil e competência da justiça militar 
 
Compete à justiça militar processar e julgar civil denunciado pela suposta prática dos delitos de 
desacato e resistência contra militar. Com base nesse entendimento, a 1ª Turma extinguiu 
habeas corpus por inadequação da via processual. A impetração alegava a incompetência da 
justiça militar e postulava a declaração de inconstitucionalidade do art. 90-A da Lei 9.099/1995, 
para que fosse excluída qualquer exegese que afastasse a aplicação da Lei 9.099/1995 aos 
acusados civis indiciados ou processados perante a justiça militar. No caso, o paciente, ao ser 
revistado, teria desobedecido à ordem de militares em serviço no Complexo do Morro do Alemão 
— no desempenho de serviço de vigilância, garantia e preservação da ordem pública — e contra 
eles praticado violência. Rememorou-se precedente da Turma no sentido de que a natureza 
militar do crime atrairia a competência da justiça militar, mesmo que cometido por civil. 
Recordou-se, ademais, que o Plenário já teria declarado a constitucionalidade do art. 90-A da Lei 
9.099/1995.   HC 113128/RJ, rel. Min. Roberto Barroso, 10.12.2013. (HC-113128) 
 
Informativo STF nº 732 – 9 a 13 de dezembro, 2013 
(topo) 
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Transação penal e efeitos próprios de sentença penal condenatória - 4 
 

As consequências jurídicas extrapenais, previstas no art. 91 do CP, são decorrentes de 
sentença penal condenatória. Isso não ocorre, portanto, quando há transação penal, cuja 
sentença tem natureza meramente homologatória, sem qualquer juízo sobre a 
responsabilidade criminal do aceitante. As consequências geradas pela transação penal 
são essencialmente aquelas estipuladas por modo consensual no respectivo instrumento 
de acordo. Com base nesse entendimento, o Plenário proveu recurso extraordinário em 
que se discutia a possibilidade de imposição de efeitos extrapenais acessórios de sentença 
penal condenatória à transação penal prevista na Lei 9.099/1995. No caso, procedimento 
penal fora instaurado em desfavor do ora recorrente para apurar a prática de 
contravenção tipificada no art. 58 do Decreto-Lei 3.668/1941 (“Explorar ou realizar a 
loteria denominada jogo do bicho, ou praticar qualquer ato relativo à sua realização ou 
exploração”). Por ocasião da lavratura do termo circunstanciado, a motocicleta de 
propriedade do investigado fora apreendida em virtude de suposto uso na execução do 
ilícito. Ocorre que o Ministério Público ofertara transação penal que, aceita pelo recorrente 
e integralmente cumprida, culminara em sentença extintiva da punibilidade, a qual, no 
entanto, impusera a perda do veículo anteriormente apreendido. O recorrente sustentava 
que somente a sentença condenatória seria capaz de produzir o confisco de bens como 
efeito automático. Além disso, alegava: a) ofensa ao direito de propriedade, porquanto 
não observado o devido processo legal; e b) afronta ao princípio da presunção de 
inocência, uma vez que teriam sido aplicados à transação os efeitos equivalentes ao ato 
de confissão — v. Informativo 748. O Tribunal afirmou que a Lei 9.099/1995 introduzira 
no sistema penal brasileiro o instituto da transação penal, que permitiria a dispensa da 
persecução penal pelo magistrado em crimes de menor potencial ofensivo, desde que o 
suspeito da prática do delito concordasse em se submeter, sem qualquer resistência, ao 
cumprimento de pena restritiva de direito ou multa que lhe tivesse sido oferecida pelo 
representante do Ministério Público em audiência (art. 76). Assim, a lei teria relativizado, 
de um lado, o princípio da obrigatoriedade da instauração da persecução penal em crimes 
de ação penal pública de menor ofensividade e, de outro, teria autorizado ao investigado 
dispor das garantias processuais penais que o ordenamento lhe conferisse. Por sua vez, as 
consequências geradas pela transação penal seriam apenas as definidas no instrumento 
do acordo. Além delas, o único efeito acessório gerado pela homologação do ato estaria 
previsto no § 4º do art. 76 da Lei 9.099/1995 (“... registrada apenas para impedir 
novamente o mesmo benefício no prazo de cinco anos”). Os demais efeitos penais e civis 
decorrentes das condenações penais não seriam constituídos (art. 76, § 6º). Outrossim, a 
sanção imposta com o acolhimento da transação não decorreria de qualquer juízo estatal 
a respeito da culpabilidade do investigado, tratando-se de ato judicial homologatório. Além 
disso, o juiz, em caso de descumprimento dos termos do acordo, não poderia substituir a 
medida restritiva de direito consensualmente fixada por pena privativa de liberdade 
compulsoriamente aplicada. RE 795567/PR, rel. Min. Teori Zavascki, 28.5.2015. 
(RE-795567)  
Informativo STF nº 787 – 25 a 29 de maio, 2015    
(topo) 
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Transação penal e efeitos próprios de sentença penal condenatória - 5 
 

A Corte asseverou que as consequências jurídicas extrapenais previstas no art. 91 do CP, 
dentre as quais a do confisco de instrumentos do crime (art. 91, II, a) e de seu produto 
ou de bens adquiridos com o seu proveito (art. 91, II, b), só poderiam ocorrer como efeito 
acessório, reflexo ou indireto de uma condenação penal. Apesar de não possuírem 
natureza penal propriamente dita, não haveria dúvidas de que esses efeitos constituiriam 
drástica intervenção estatal no patrimônio dos acusados, razão pela qual sua imposição só 
poderia ser viabilizada mediante a observância do devido processo, que garantisse ao 
acusado a possibilidade de exercer seu direito de resistência por todos os meios colocados 
à sua disposição. Ou seja, as medidas acessórias previstas no art. 91 do CP, embora 
incidissem “ex lege”, exigiriam juízo prévio a respeito da culpa do investigado, sob pena 
de transgressão ao devido processo legal. Assim, a aplicação da medida confiscatória sem 
processo revelar-se-ia antagônica não apenas à acepção formal da garantia do art. 5º, 
LIV, da CF, como também ao seu significado material, destinado a vedar as iniciativas 
estatais que incorressem, seja pelo excesso ou pela insuficiência, em resultado arbitrário. 
No caso, o excesso do decreto de confisco residiria no fato de que a aceitação da 
transação revertera em prejuízo daquele a quem deveria beneficiar (o investigado), pois 
produzira contra ele um efeito acessório — a perda da propriedade de uma motocicleta — 
que se revelara muito mais gravoso do que a própria prestação principal originalmente 
avençada (pagamento de cinco cestas de alimentos). Logo, o recorrente fora privado da 
titularidade de um bem sem que lhe tivesse sido oportunizado o exercício dos meios de 
defesa legalmente estabelecidos. O Ministro Luiz Fux também deu provimento ao recurso, 
determinando a devolução do bem apreendido, em razão da impossibilidade do confisco 
de bem pertencente a condenado cuja posse não fosse ilícita, sob pena de violação ao 
direito constitucional à propriedade (CF, art. 5º, “caput”, XXII e LIV). Entendia, porém, ser 
constitucional a aplicação dos efeitos da condenação estabelecidos no art. 91, II, do CP, 
às sentenças homologatórias de transação penal, tendo em vista sua natureza 
condenatória. RE 795567/PR, rel. Min. Teori Zavascki, 28.5.2015. (RE-795567) 
 
Informativo STF nº 787 – 25 a 29 de maio, 2015    
(topo) 
 

Tribunal do Júri: Nulidades e Dosimetria da Pena 
 
A Turma deu parcial provimento a recurso em habeas corpus para reformar, em parte, acórdão 
do STJ e, desde logo, proceder à nova dosimetria da pena. No caso, condenado por homicídio 
qualificado à pena de 13 anos e 6 meses de reclusão reiterava as alegações de: a) erros na 
dosimetria da pena; b) ausência de quesito obrigatório que contivesse a tese de autodefesa do 
acusado e de desclassificação para homicídio culposo; c) nulidade absoluta decorrente da 
dispensa de todas as testemunhas no plenário do júri; d) nulidade dos quesitos apresentados aos 
jurados e subtração de sua competência constitucional; e) ausência do exame de eventual 
excludente de motivação fútil pelo Tribunal de Justiça estadual e pelo Superior Tribunal de 
Justiça; f) inexistência de motivo fútil. Considerou-se, em relação ao item “b”, que a tese relativa 
à autodefesa fora devidamente submetida aos jurados no respectivo quesito e que a defesa 
técnica, durante os debates orais, não sustentara eventual desclassificação. No que concerne ao 
item “d”, reputou-se que qualquer impugnação referente à redação dos quesitos formulados 
deveria ter sido feita na sessão de julgamento, sob pena de preclusão, que teria ocorrido na 
espécie. A respeito do item “c”, aduziu-se que a desistência das testemunhas teria obedecido à 
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disposição legal, com a anuência das partes por ocasião do julgamento e que não teria sido 
demonstrado prejuízo decorrente de tal fato. Por sua vez, quanto aos itens “e”e “f”, entendeu-se 
que tais teses implicariam revolvimento profundo de fatos e provas, o que ultrapassaria o âmbito 
de cognição da via eleita. Ademais, não competiria à Corte anular a decisão dos jurados, sob 
pena de ofensa ao princípio constitucional da soberania dos veredictos, dado que a decisão dos 
jurados estaria em consonância com uma das versões possíveis. Finalmente, em relação ao item 
“a”, aduziu-se que haveria erro alusivo à fixação da pena-base quanto às circunstâncias judiciais 
e ao motivo do crime. Asseverou-se que a análise da conduta social do réu não poderia ter sido 
utilizada para sua exasperação, uma vez que considerado, para esse fim, o fato de o acusado 
responder a outro processo criminal. Reputou-se, nesse sentido, que houvera violação ao 
princípio da presunção de inocência. Além disso, enfatizou-se que o motivo do crime, por ter sido 
considerado pelo júri como qualificadora, não poderia exasperar a pena e a sentença, incorrendo, 
assim, em bis in idem. Dessa forma, consignou-se que, retiradas essas 2 circunstâncias judiciais, 
a pena-base deveria ser reduzida em 1 ano — haja vista que o juízo de 1º grau aplicara o 
aumento de 6 meses para cada circunstância. Ademais, incidente a redução da pena-base ante o 
reconhecimento de atenuantes, a pena definitiva do paciente deveria ser fixada em 12 anos e 6 
meses de reclusão. Por derradeiro, assinalou-se que o pleito de arbitramento de honorários 
advocatícios em favor de defensor dativo competiria ao juízo nomeante que, na espécie, seria o 
juízo de 1ª instância. RHC 99293/PR, rel. Min. Cármen Lúcia, 31.8.2010. (RHC-99293) 
 
Informativo STF nº 598 – 30 de agosto a 03 de setembro, 2010  
(topo) 
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